
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que
ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( x ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

CEAF - COORDENAÇÃO DO CEAF

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 007/Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

( x ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

Treinamento Qualificação Profissional CEAF - 001 750.000,00

 
 (   ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO
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Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Unidade Administrativa:

CEAF - Unidade de Finanças

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Liliane Formigli Noblat

Órgão/Unidade:

CEAF - Coordenação Administrativa

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/08/2025, às 14:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 21/08/2025, às 14:15, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1663943 e o código CRC 6CE78BE6.

19.09.45340.0010393/2025-76 1487962v1

@descricao_orgao_m
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso 
Nacional do Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em 
Brasília/DF, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de 
Referência e seu(s) apenso(s).  
 

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 

 
O quantitativo de inscritos foi definido pela Administração Superior do MPBA, juntamente com o Coordenador 
do CEAF – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, com base na estimativa de Membros interessados 
em participar do referido evento. 
 

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO (escolher UMA opção) 

 
( X ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 
 
(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA. 
 
(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: (escolher UMA opção) 
 

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 
(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍVEIS 
MÍNIMOS DE SERVIÇO). 
(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE SER-
VIÇOS. 
(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO (NÍ-
VEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 
 
➢ JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):  
 

(   ) D -  OUTRO(S). Especificar:  
 
 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA (escolher UMA opção) 

 
( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia). 
 
(   ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”: (preencher B1 e B2) 

 
➢ B.1 - FUNDAMENTAÇÃO:  
 
➢ B.2 - ITENS APLICÁVEIS: (escolher UMA opção) 

 
(   ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 
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(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS: 
 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

O Congresso Nacional do Ministério Público constitui-se em importante espaço de debate, atualização e 
aperfeiçoamento dos membros da instituição, abordando temas contemporâneos e relevantes para a atuação 
ministerial em âmbito nacional. Trata-se de evento de notória especialização, cuja programação contempla 
palestras, painéis e atividades formativas com a participação de autoridades, pesquisadores e profissionais de 
reconhecida competência nas áreas afetas ao Ministério Público. 

Destaca-se que as inscrições são comercializadas exclusivamente pela entidade promotora, inexistindo 
intermediários ou possibilidade de competição entre fornecedores, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade 
de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação direta justifica-se pela inviabilidade de competição e pela necessidade de garantir a 
participação de representantes desta instituição no referido congresso, de modo a assegurar o aprimoramento 
técnico-profissional dos seus membros e o fortalecimento da atuação institucional. 

 
1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta consiste na contratação de inscrições para a participação de 30 (trinta) membros desta 
instituição no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público - CONAMP, que será realizado no período de 11 a 
14 de novembro de 2025, em Brasília/DF. 

A inscrição no evento garante acesso à programação completa, incluindo palestras, painéis, debates, oficinas e 
atividades acadêmicas, além da disponibilização de materiais de apoio e certificado de participação emitido pela 
organização. 

A presença de representantes desta instituição no congresso permitirá a difusão de conhecimentos, o 
fortalecimento das práticas ministeriais, a integração entre membros de diferentes unidades do Ministério 
Público brasileiro e a atualização contínua sobre temas jurídicos e sociais de grande relevância. 

 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ENQUADRAMENTO COMO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
2.1.1 BASE LEGAL: (escolher UMA OPÇÃO) 
 
A seleção do fornecedor será por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no 
 

(   ) A – Artigo 74, caput da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(   ) B – Artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(   ) C – Artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
( X )  D – Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(   ) E – Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
(   ) F – Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO: 
 
A inviabilidade de competição decorre do fato de que o XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – 
CONAMP é promovido e realizado exclusivamente pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público 
(CONAMP), sendo esta a única entidade responsável pela organização e comercialização das inscrições. 

Não existem fornecedores alternativos ou credenciados para a venda das inscrições, de modo que a contratação 
deve necessariamente ser realizada junto à entidade promotora. 

A exclusividade da organização, somada ao caráter técnico-científico do evento e à pertinência temática com as 
atribuições institucionais, enquadra a presente contratação na hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, 
inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, que dispensa a licitação para a aquisição de inscrições em congressos, 
cursos ou eventos técnicos realizados por entidade especializada. 

 

2.2 HABILITAÇÃO 

 
2.2.1 JURÍDICA: (escolher UMA DAS OPÇÕES, CONFORME O CASO) 

( X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e 
alterações, se houver, e ato constitutivo); 
(   ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro). 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:  

A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   
B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  
D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  
E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 

 
2.2.3 TÉCNICA:  

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.  
(   ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 
(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, COM 
INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:  

 
➢ ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: (escolher quantos cabíveis) 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       
         (   )  Maior que 01 (um) (   )  Outro. Indicar:  
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(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 
         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 
         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  
 

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % do 
valor da licitação (limite legal: 10%); 

 
➢ JUSTIFICAR OPÇÃO “D”: 

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 

 
(   ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
( X ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  

 
 

3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 2 dias úteis, contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços.    
   
3.2.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração.  
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 

 
3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: O evento será realizado no Centro de Convenções Ulysses Guimarães, endereço

. 
 
3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: (escolher UMA opção) 
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 
( X ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO: O evento será realizado presencialmente nos dias: 
        11 a 14 de novembro de 2025 - das 08 às 18h. 
         

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA. 
(   ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável:  
o Telefone e e-mail para contato: (__) __________ e  
o Antecedência mínima (se necessário): 
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3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
          

( X ) A - NÃO SE APLICA. 
(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   

 
 

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA opção) 

 
(   ) A - REGRAS: (SUGESTÃO) 

 
➢ A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  PRAZO EM DIAS  CONTAGEM  

        (  ) Úteis   (  ) Corridos  

        (  ) Úteis   (  ) Corridos  

  
➢ A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE: (escolher UMA opção) 

   
(   ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral). 

 
(   ) II - OUTRO. Informar:           

  
➢ A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER):  

 
➢ A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: (escolher UMA op-

ção) 
  

(   ) I - NÃO. 
(   ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva comprova-
ção de fato superveniente, aceito pela Instituição.  

 
( X ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE): O serviço será executado nos dias 11, 12, 13 
e 14 de novembro de 2025. 

 
(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas.  

 
 

3.6 REGRAS DE GARANTIA: 

 
3.6.1 REGRAS GERAIS: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A – NÃO SE APLICA. 
 
(   ) B – GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
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(   ) C – GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS. 
 

➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  
 

(   ) D – HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA). 
 

➢ JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  
 
➢ INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):  
 

o GARANTIA LEGAL:  
 

o GARANTIA CONTRATADA:  
 

(   ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1) 
 

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção) 
 

   (   ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)    
   (   ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
 

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção) 
 

(   ) A – ______ DIAS. 
 (   ) B – ______ MESES. 
 (   ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL   (SERVI-
ÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido:  
 

3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: (es-
colher UMA opção) 

 
(   )  A – ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  B – ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
(   )  C – OUTRO (S). Indicar:  

 
3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção) 

 
(   )  A –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B –  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 
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(   )  D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 
 

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 
horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E – OUTRA. Especificar:  

 
3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver) 
 

(   ) A – NÃO SE APLICA. 
(   ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   

 
 

3.7 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção) 

 
( X ) A – VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 

 
(   ) B – ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:  

 
➢ Indicar parcela(s) subcontratável (eis):  

 
➢ Indicar regras/condições para subcontratação:  

 

3.8 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
3.8.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.8.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.8.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.8.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
3.8.1.2.2 Transmitir ao fornecedor as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for o 
caso; 
 
3.8.1.2.3 Promover a verificação dos produtos já entregues; 
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3.8.1.2.4 Esclarecer as dúvidas do fornecedor, solicitando ao setor competente do MPBA, se necessário, 
parecer de especialistas; 
 
3.8.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.8.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

3.8.1.3 A fiscalização, pelo MPBA, não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução do objeto contratual. 
 

3.8.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do MPBA, sobre irregularidades ou falhas, não exime o 
fornecedor das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.8.1.4 O MPBA poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com 
as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo 
fornecedor às suas expensas; 
 
3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do MPBA. 

 
3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial: 
 
3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de docu-
mentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;  
 
3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumpri-
mento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com vistas à ve-
rificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da Administrativa; 
 
3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA e/ou 
pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento; 
 
3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução; 
 
3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo detalhado, 
quando não for designada comissão específica para tal fim; 
3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  
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3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os documen-
tos relacionados com a execução do futuro contrato. 
 
3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
 
 
3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  
 

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
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3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a 
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 

Anexo - TR (1663865)         SEI 19.09.45340.0025419/2025-13 / pg. 12



  

TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS 
 

Versão – Junho/2025 

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO) 
 

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
 
3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
 

3.9 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 

 
3.9.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 2 dias corridos (regra geral), contados: (escolher UMA opção) 

 
(   ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
( X ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA. 
 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  
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3.9.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
3.9.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): (escolher UMA opção) 

 
( X ) A - NÃO SE APLICA. 
 
(   ) B - PRAZO: (escolher UMA opção) 

  
(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos 
(   ) B.2  – ____ DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos 
(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar:  

 
 
3.9.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.9.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.9.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.9.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.9.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.9.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.9.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
 
3.9.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 

3.10 DOS PREÇOS 

 
3.10.1 ABRANGÊNCIA: (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 
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➢ A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos soci-
ais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a execução 
do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos. 
 

➢ A.2 - Demais regramentos (se houver):  
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 

3.10.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS: (escolher UMA opção) 
 

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO. 
 
( X ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS. 
 
(   ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) D - OUTRO. Indicar:  

 
 

3.11 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
 
3.11.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S): (escolher UMA opção) 
 

(   ) A - MENSAL. 
 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA PEDIDO 
/ EMPENHO EMITIDO. 
 
( X ) C - EM PARCELA ÚNICA: (escolher UMA opção) 

 
( X ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral). 
(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:  

 
(   ) D - PARCELADO: (escolher UMA opção)  

 
(   ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:   
(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:  

 
(   ) E - OUTRO (A). Indicar:  

 
 
3.11.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: (escolher UMA opção) 
 

(  ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.12.1 (abaixo). 
 
( X ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  Especificar:  
Entrega da lista e dos certificados dos participantes. 
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3.12 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
3.12.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.11.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.12.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.12.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.12.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.12.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.12.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.12.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.12.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.12.2 e 3.12.3. 
 

3.12.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

 

3.13 REAJUSTAMENTO 

 
(   ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 

 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)  

   
(   ) A.1 - INPC/IBGE. 

 
(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:  

 
➢ A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for-

mal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orça-
mento estimado pela Administração.  
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➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços formali-
zados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela admi-
nistração. 

 
➢ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
( X ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO CON-
TRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. * 

 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições: 

 
➢ Índice oficial para o cálculo da variação de preços: (escolher UMA opção)  

 
( X ) B.1 - INPC/IBGE. 

 
(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:  

 
➢ A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento for-

mal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados. 
 
➢ Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 

entre a data do orçamento estimado pela Administração e o encerramento do prazo inicial de 
duração da execução contratual. 

  
➢ Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual. 

 
 

3.14 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
 
(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

➢ Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano) 
 

➢ Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)    
 

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 
 
 
3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção) 
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( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)      
 

( X ) A.1 - 4 meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.2 - ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)        

 
(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)  

         
(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 
 

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da: (escolher UMA opção) 
 

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 
(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)           
 

( X ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 

(   ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.    
 

➢ Justificativa:  
 

 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.15.1.1 O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes do ato que autorizou a contratação, bem 
como em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
 
3.15.1.2 Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Termo de Referência e seus apensos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações 
inerentes ao objeto, bem como as certidões de regularidade cabíveis;  
  
3.15.1.3 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato a ser firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na execução dos serviços, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados ao 
MPBA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do fato;  
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3.15.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, no prazo 
fixado neste Termo de Referência, o objeto do futuro contrato em que se verifiquem má qualidade, vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados, se for o caso, ou não correspondente(s) ao(s) material(is);  
  
3.15.1.5 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
  
3.15.1.6 Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
  
3.15.1.7 Promover a destinação final ambientalmente adequada do dos materiais eventualmente empregados 
na prestação dos serviços, sempre que a legislação assim o exigir;  
  
3.15.1.8 Prestar ao MPBA, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer orientação 
necessária;  
  
3.15.1.9 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos, Alvarás, licenciamentos, autorizações e 
materiais necessários à execução do objeto deste Termo de Referência;  
  
3.15.1.10 Assegurar que o objeto deste Termo de Referência não sofra solução de continuidade durante todo o 
prazo da sua vigência;  
  
3.15.1.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica na execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MPBA;  
  
3.15.1.12 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará a responsabilização deste, em hipótese 
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pelo 
fornecedor; 
  
3.15.1.13 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição do objeto, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, competindo ao fornecedor, ainda, observar, de acordo com a 
previsão da legislação tributária aplicável, nas hipóteses de retenção de tributos pelo MPBA, a necessidade de 
seu destaque, se cabível, bem como a discriminação das informações requeridas nas Notas Fiscais, conforme os 
comandos legais específicos;  
  
3.15.1.14 Responsabilizar-se pelos vícios, ainda que ocultos, e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo MPBA, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
  
3.15.1.15 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo MPBA, de 
refazimento dos serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com o estipulado 
neste instrumento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o MPBA;  
  
3.15.1.15.1 Comunicar ao MPBA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal relativa à 
execução;  
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3.15.1.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MPBA ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto;  
  
3.15.1.17 Não contratar, durante a vigência do futuro contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MPBA, ou do fiscal ou do gestor, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021;  
  
3.15.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do futuro 
contrato;  
  
3.15.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do futuro contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021);  
  
3.15.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do futuro 
contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, 
e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  
 
3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção) 
 

( X ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais defi-
nidos em lei e no subitem anterior.       

 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

 
 

3.16 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.16.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.16.1.1 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;  
 
3.16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do ato de autorização da contratação e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  
  
3.16.1.3 Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja refeito, reparado ou corrigido;  
  
3.16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
  
 3.16.1.5 Efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;  
  
3.16.1.6 Rejeitar os serviços executados fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa ao fornecedor, que assumirá 
todas as despesas daí decorrentes.  
  
3.16.1.7 Notificar previamente ao fornecedor, quando da aplicação de penalidades;  
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3.16.1.8 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pelo fornecedor, recusando-as quando inexatas ou incorretas, 
efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;  
  
3.16.1.9 Emitir Ordem de Serviço para instruir a execução dos serviços;  
  
3.16.1.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências do Termo de 
Referência e seus anexos.  
  
3.16.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos:  
  
3.16.1.10.1 A administração responderá ao contratado dentro dos prazos legalmente estabelecidos, contados 
da data da conclusão da instrução do requerimento.  

 
3.16.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): (escolher UMA opção) 

 
(   ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       
 
( X ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
3.16.2.1 Enviar a relação de integrantes da Instituição para inscrição no evento. 

 
 

3.17 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 

 
( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 

 
(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

 
➢ B.1 Percentual exigido: (escolher UMA opção) 

      
(   ) I -  5% (cinco por cento).     
(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento). 

• Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:  

 
➢ B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      

  
➢ B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:   

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 
(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 
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3.18 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

 

MATRÍCULA: 
 

352.906 

NOME DO SERVIDOR: 
 

Liliane Formigli Noblat 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
 

CEAF - Coordenação Administrativa 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

Código do serviço, 
com descrição 

01 

Inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para 
participação no XXVI Congresso Nacional do 
Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no 
período de 11 a 14 de novembro de 2025, em 
Brasília/DF. 

Unidade 30 
21172 - Treinamento 

Qualificação 
Profissional 
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APENSO II 
 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

 
 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): 
ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP 

NOME FANTASIA (PJ): 
CONAMP 

CNPJ / CPF: 
02.571.616/0001-48  

ENDEREÇO

  
REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): 
TARCISIO JOSE SOUSA BONFIM 

CPF: 
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CAOCRIM-018

Capacitações para enfrentamento ao crime organizado
Atividades :2) Viabilizar a participação de membros e servidores do GAECO em duas reuniões anuais do  
GNCOC (Grupo Nacional de Combate às Organizações Criminosas) - máximo de 3 membros e 1 
servidor por e Renovação de Contrato pagamento de passagens aéreas para membros e servidores do GAECO participarem de evendo do GNCOCServiços CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 850 16 R$ 13.600,00

CAOCRIM-019

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   :  
Contratação por inexigibilidade do credlink – previsão de R$ 1.520,00 p/ano (base de dados)

Renovação de Contrato Aquisição de licenças do sistema credlink para unidade central do GAECO Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 1520 1 R$ 1.520,00

CAOCRIM-020
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aqiuisição de cofres para o GAECO Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO COFRE Unidade 30.000 1 R$ 30.000,00

CAOCRIM-021
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de armários do tipo roupeiro com portas guarda volume para o GAECO Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO ARMÁRIO AÇO Unidade 2500 4 R$ 10.000,00

CAOCRIM-022
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de 02 (dois) Leitores de Blue-Ray de alta performance Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO APARELHO GRAVADOR Unidade 600 02 R$ 1.200,00

CAOCRIM-023
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova  Aquisição de 06 (seis) desktops de alta performance Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO MICROCOMPUTADOR Unidade 25000 06 R$ 150.000,00

CAOCRIM-024
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de 06 (seis) Monitores de alta performance Bens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO MONITOR COMPUTADOR Unidade 3600 06 R$ 21.600,00

CAOCRIM-025
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição do Sistema Cellebrite Premium Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO

LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 3000000 01 R$ 3.000.000,00

CAOCRIM-026

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Camisa Polo Personalizada) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 92,82 78 R$ 7.239,96

CAOCRIM-027

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO Camisa Curta Térmica UV Personalizada ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 75,75 66 R$ 4.999,50

CAOCRIM-028

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Camisa Longa Térmica UV Personalizada ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAMISA UNIFORME Unidade 109,99 66 R$ 7.259,34

CAOCRIM-029

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Gandola Tática Padrão) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO UNIFORME PROFISSIONAL Unidade 199 64 R$ 12.736,00

CAOCRIM-030

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Jaqueta impermeável Personalizada) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO UNIFORME PROFISSIONAL Unidade 300 65 R$ 19.500,00

CAOCRIM-031

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Calça Tática) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CONJUNTO TÁTICO-OPERACIONAL Unidade 300 65 R$ 19.500,00

CAOCRIM-032

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Coturno Tático) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CONJUNTO TÁTICO-OPERACIONAL Unidade 500 66 R$ 33.000,00

CAOCRIM-033

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Balaclava ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO VESTUÁRIO PROTEÇÃO Unidade 40 66 R$ 2.640,00

CAOCRIM-034

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Bandeira da Bahia) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 20 92 R$ 1.840,00

CAOCRIM-035

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Bandoleira Tática ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 70 51 R$ 3.570,00

CAOCRIM-036

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO  (Boné Preto) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO BONÉ Unidade 75 65 R$ 4.875,00

CAOCRIM-037

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Brasão GAECO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 30 91 R$ 2.730,00

CAOCRIM-038

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (CAPA  - COLETE) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO CAPA COLETE BALÍSTICO Unidade 500 59 R$ 29.500,00

CAOCRIM-039

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO  (CINTO TÁTICO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS Unidade 250 62 R$ 15.500,00

CAOCRIM-040

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Coldre Maynards > sem adaptador) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 180 58 R$ 10.440,00

CAOCRIM-041

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Costacaca GAECO) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 50 61 R$ 3.050,00

CAOCRIM-042

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Manicaca Combate às Organizações Criminosas) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 20 86 R$ 1.720,00

CAOCRIM-043

Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 1) 
Aquisição de fardamento para o GAECO.

Nova Aquisição de fardamento para o GAECO (Porta Carregador ) Bens CAOCRIM CAOCRIM FEVEREIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS ARMAMENTO Unidade 70 53 R$ 3.710,00

CAOCRIM-044
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Workstation PC) - Código mais próximo PDM 465702Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SERVIDOR Unidade 82500 02 R$ 165.000,00

CAOCRIM-045
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Workstation Notebook) - código mais próximo pDM 613321Contratações de TIC CAOCRIM CAOCRIM MARÇO NOTEBOOK Unidade 21432 2 R$ 42.864,00

CAOCRIM-046
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Luvas antiestáticas -) - código PDM 614951Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO LUVA DE PROTEÇÃO Unidade 18 20 R$ 360,00

CAOCRIM-047
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Gaiola de Faraday - Não há classe cadastrada, podendo ser saco ou envelope com fechamento)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SACO Unidade 180 20 R$ 3.600,00

CAOCRIM-048
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Sacos antiestáticos - (Não há classe cadastrada)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO SACO Unidade 42 100 R$ 4.200,00

CAOCRIM-049
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Maleta block box -Não há classe cadastrada)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO MALETA Unidade 18000 1 R$ 18.000,00

CAOCRIM-050
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB - tipo C (15 cm))Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 42 10 R$ 420,00

CAOCRIM-051
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB - tipo micro usb (15 cm))Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 42 10 R$ 420,00

CAOCRIM-052
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Cabo USB - tipo lightning (15 cm))Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CABO USB Unidade 150 10 R$ 1.500,00

CAOCRIM-053
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Powerbank - 20000mAh)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO APARELHO TELEFÔNICO CELULAR / ACESSÓRIOS Unidade 960 5 R$ 4.800,00

CAOCRIM-054
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Bloqueador de Escrita Forense*) - código não identificadoBens CAOCRIM CAOCRIM JANEIRO PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS Unidade 1200 1 R$ 1.200,00

CAOCRIM-055
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Leitor de Blu-rayBens CAOCRIM CAOCRIM ABRIL APARELHO GRAVADOR Unidade 600 2 R$ 1.200,00

CAOCRIM-056
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Dockstation*)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO GAVETA DISCO RÍGIDO Unidade 600 2 R$ 1.200,00

CAOCRIM-057
Consolidação da implantação de unidades regionais do GAECO e estruturação da unidade central   : 
Adquirir cofres para o GAECO Nova Aquisição de equipamentos para o Núcleo de Extração e Análise de Dispositivos Eletrônicos (Estação/base carregadora 16 portas)Bens CAOCRIM CAOCRIM MARÇO CARREGADOR BATERIA TELEFONE CELULAR Unidade 240 1 R$ 240,00

CAOPAM-001 Aperfeiçoamento e expansão do Painel de Transparência dos Festejos Juninos. Renovação de Contrato  PROPAGANDA E PULICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 67594,44 1 R$ 67.594,44
CAOPAM-002 Lançamento do Projeto Nova Cartaz para divulgação do Projeto Bens CAOPAM CAOPAM MARÇO Unidade 500 1 R$ 500,00
CAOPAM-003 Lançamento do Projeto Nova Coffe Break Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 500 1 R$ 500,00

CAOPAM-004
Ações de instrumentalização dos membros para melhor compreensão do elemento subjetivo e sua 
prova. Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00

CAOPAM-005
Ações de instrumentalização dos membros para melhor compreensão do elemento subjetivo e sua 
prova. Nova Coffe break Serviços CAOPAM CAOPAM ABRIL FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 32 50 R$ 1.600,00

CAOPAM-006 Ações para promoção do aperfeiçoamento das investigações no âmbito do Patrimônio Público. Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 1 R$ 2.000,00

CAOPAM-007 Ações para promoção do aperfeiçoamento das investigações no âmbito do Patrimônio Público. Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM ABRIL FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 800 1 R$ 800,00
CAOPAM-008 Ações de fomento para o fortalecimento da transparência nos entes públicos Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00
CAOPAM-009 Ações de fomento para o fortalecimento da transparência nos entes públicos Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM MAIO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 1600 1 R$ 1.600,00

CAOPAM-010
Ações de fomento para implementação de programas de integridade ou boas práticas de integridade 
perante os órgãos da Administração Pública Renovação de Contrato EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS Serviços CAOPAM CAOPAM JUNHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 6 R$ 6.000,00

CAOPAM-011
Ações de fomento para implementação de programas de integridade ou boas práticas de integridade 
perante os órgãos da Administração Pública Nova COFFE BREAK Serviços CAOPAM CAOPAM JUNHO FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES / SALGADOS / DOCES Unidade 1600 3 R$ 4.800,00

CAOPAM-012 Realização de Campanha publicitária Renovação de Contrato PROPAGANDA  E PUBLICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM AGOSTO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 500 2 R$ 1.000,00
CAOPAM-013 Realização de Campanha publicitária Renovação de Contrato PROPAGANDA E PUBLICIDADE Serviços CAOPAM CAOPAM AGOSTO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 4000 1 R$ 4.000,00
CEAF-001 Eventos de capacitação realizados. Nova Contratação de empresas, instrutores, palestrantes e pesquisadores para a realização de eventos de capacitação para membros e servidores da Instituição.Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL Unidade 7500 100 R$ 750.000,00
CEAF-002 Serviço de fornecimento de coffee breaks contratado. Nova Contratação de empresa para o fornecimento de coffee breaks para os eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO ALIMENTO SEMIPRONTO OU PRONTO Unidade 35 6000 R$ 210.000,00
CEAF-003 Materiais gráficos adquiridos. Nova Aquisição de materiais gráficos a serem utilizados nos eventos de capacitação. Bens CEAF CEAF SETEMBRO IMPRESSO PADRONIZADO Unidade 10 500 R$ 5.000,00
CEAF-004 Passagens aéreas adquiridas. Nova Aquisição de passagens aéreas para instrutores e palestrantes dos eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1200 40 R$ 48.000,00
CEAF-005 Serviço de intérprete de libras contratado. Nova Contratação de serviço de intérprete de libras. Serviços CEAF CEAF JUNHO TRADUCAO / INTERPRETACAO SIMULTANEA / CONSECUTIVA Unidade 600 20 R$ 12.000,00
CEAF-006 Serviços de locação de equipamentos audiovisuais contratados. Nova Locação de equipamentos audiovisuais para eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF JANEIRO LOCACAO DE EQUIPAMENTO AUDIOVISUAL / SOM / VIDEO / FILMAGEM Unidade 1500 5 R$ 7.500,00
CEAF-007 Serviço de transmissão ao vivo contratado. Nova Contratação de serviço de filmagem e transmissão ao vivo de eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO TELECONFERENCIA / VIDEOCONFERENCIA Unidade 6000 3 R$ 18.000,00
CEAF-008 Espaços para eventos de capacitação locados. Nova Locação de espaço para evento de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO LOCACAO SALA / AUDITORIO Unidade 15000 2 R$ 30.000,00
CEAF-009 Móveis para eventos de capacitação locados. Nova Locação de móveis para eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO LOCACAO BENS MOVEIS Unidade 3000 3 R$ 9.000,00
CEAF-010 Serviço de planejamento, organização e realização de eventos contratado. Nova Serviço de planejamento, organização e realização de eventos. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO PROMOCAO DE EVENTO Unidade 10000 1 R$ 10.000,00
CEAF-011 Serviço de recepcionista contratado. Nova Serviço de recepcionista para evento de capacitação. Serviços CEAF CEAF OUTUBRO PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA / RECEPCAO Unidade 300 6 R$ 1.800,00

CEAF-012 Empresa especializada contratada para a realização de processos seletivos de estagiários. Nova Contratação de empresa especializada para a realização de processo seletivo de estagiários. Serviços CEAF CEAF JUNHO RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL / CONCURSO PUBLICO / VESTIBULAR Unidade 70 2800 R$ 196.000,00
CEAF-013 Eventos de capacitação realizados. Nova Inscrição em eventos de capacitação. Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 1000 5 R$ 5.000,00
CEAF-014 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Assinatura de bibliotecas digitais / acervo bibliográfico com acesso online Serviços CEAF CEAF OUTUBRO ASSINATURA DE JORNAIS E PERIODICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM ACESSO 0N-LINE Unidade 60000 3 R$ 180.000,00
CEAF-015 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Aquisição de livros Bens CEAF CEAF OUTUBRO LIVRO C. SOC/ESTAT/POLÍT/ECON/COMÉRCIO E DIREITO Unidade 150 200 R$ 30.000,00
CEAF-016 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Renovação de Contrato Manutenção do Sistema de Bibliotecas Serviços CEAF CEAF ABRIL MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 1100 12 R$ 13.200,00
CEAF-017 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Aquisição de camisas / fardamento dos estagiários Bens CEAF CEAF JUNHO CAMISA UNIFORME Unidade 40 550 R$ 22.000,00

CEAF-018 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Implantação do Módulo de Repositório Institucional no Sistema de Bibliotecas Serviços CEAF CEAF FEVEREIRO
MANUTENCAO EVOLUTIVA DE  SOFTWARE (ACRESCIMO DE NOVAS FUNCIONALIDADES) - OUTRAS 
LINGUAGENS Unidade 20000 1 R$ 20.000,00

CEAF-019 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Renovação de Contrato Seguro contra acidentes pessoais e auxílio funeral para estagiários e voluntários Serviços CEAF CEAF SETEMBRO CORRETAGEM - SEGURO Unidade 0,30 12000 R$ 3.600,00
CEAF-020 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MICROFONE DINÂMICO VOCAL PARA PODCAST COM TRIPÉ DE MESA Bens CEAF CEAF MARÇO MICROFONE Unidade 3000 6 R$ 18.000,00
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CEAF-021 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova GRAVADOR DIGITAL DE ÁUDIO Bens CEAF CEAF MARÇO GRAVADOR E REPRODUTOR DE SOM Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAF-022 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova Mesa de corte / áudio e vídeo Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 4000 1 R$ 4.000,00
CEAF-023 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova FONE DE OUVIDO Bens CEAF CEAF MARÇO FONE OUVIDO Unidade 600 2 R$ 1.200,00
CEAF-024 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 24 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 28000 1 R$ 28.000,00
CEAF-025 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MESA DE SOM DIGITAL 12 CANAIS Bens CEAF CEAF MARÇO MESA ÁUDIO / VÍDEO Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-026 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 2.000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 5000 1 R$ 5.000,00
CEAF-027 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 5000 Rms Bens CEAF CEAF MARÇO AMPLIFICADOR POTÊNCIA Unidade 7000 1 R$ 7.000,00
CEAF-028 Manutenção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Ceaf Nova MICROFONE DE MÃO – SEM FIO - BASE DUPLA Bens CEAF CEAF MARÇO MICROFONE Unidade 3000 3 R$ 9.000,00

CEAMA-001

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área ambiental. Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 4 R$ 1.600,00

CEAMA-002
Parceria com UFBA e outras instituições para disponibilização de cursos virtuais; Realização de 
capacitações com representantes das secretárias de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 2 R$ 2.000,00

CEAMA-003 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 400,00 2 R$ 800,00
CEAMA-004 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1070,00 10 R$ 10.700,00
CEAMA-005 Capacitação de Promotores e Servidores Nova Passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 2 R$ 1.000,00
CEAMA-006 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 5 R$ 1.000,00
CEAMA-007 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Aquisição de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA MAIO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 2 R$ 1.000,00
CEAMA-008 Capacitação sobre o tema Agrotóxicos Renovação de Contrato Confecção de material publicitário Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 2,00 1000 R$ 2.000,00

CEAMA-009
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00

CEAMA-010
Articulação com órgãos, universidades e sociedade civil e participação no Fórum Nacional de combate 
aos agrotóxicos e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 4 R$ 2.000,00

CEAMA-011 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 2 R$ 500,00
CEAMA-012 Participação no Fórum Baiano e de suas plenárias e reuniões Renovação de Contrato Aquisição de passagens áereas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-013 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 250 4 R$ 1.000,00
CEAMA-014 Participação em eventos de sensibilização da sociedade Renovação de Contrato Aquisição de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 1 R$ 500,00
CEAMA-015 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-016 Apoio as promotorias de justiça para atuação em gestão participativa das águas Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00
CEAMA-017 Apoio às promotorias de justiça para atuação em educação ambiental na bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 6 R$ 1.500,00

CEAMA-018
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dirimir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 250 4 R$ 1.000,00

CEAMA-019
Apoio às promotorias de justiça da bacia com subsídios técnicos para o exercício de suas atividades e 
dirimir os conflitos na Bacia Renovação de Contrato Fornecimento de passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 750 4 R$ 3.000,00

CEAMA-020 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-021 Apoio as ações de Fiscalização Integrada e seus desdobramentos Renovação de Contrato Fornecimento de passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 8 R$ 4.000,00
CEAMA-022 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 12 R$ 24.000,00
CEAMA-023 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-024 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Inscrição em curso Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 5 R$ 3.000,00
CEAMA-025 Capacitação de membros, equipe técnica e administrativa na defesa do meio ambiente. Nova Contratação de palestrante. Serviços CEAMA CEAMA MARÇO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 2500 2 R$ 5.000,00
CEAMA-026 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens aéeras Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-027 Criação de forças tarefas para o atendimento das iniciativas estratégicas. Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 14 R$ 8.960,00

CEAMA-028 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 4 R$ 8.000,00

CEAMA-029 Aprimoramento da atuação interinstitucional mediante elaboração de convênios e parcerias. Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-030 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 6 R$ 12.000,00
CEAMA-031 Participação em reuniões ou eventos externos Renovação de Contrato Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 2 R$ 1.280,00
CEAMA-032 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Renovação de Contrato Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 2000 10 R$ 20.000,00
CEAMA-033 Solicitação de material de publicidade relacionada à temática ambiental. Renovação de Contrato Material Publicitário Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 0,50 10000 R$ 5.000,00

CEAMA-034 Orientação técnica em resposta à solicitação de apoio formulado por membro em caso concreto. Nova Assinatura de consulta jurídica Serviços CEAMA CEAMA MARÇO ASSINATURA DE JORNAIS E PERIODICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM ACESSO 0N-LINE Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-035 Renovação de  licenças  anuais Nova Manutenção de licenças - Arcmap Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 3000 7 R$ 21.000,00

CEAMA-036
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Workstation Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO MICROCOMPUTADOR Unidade 30000 5 R$ 150.000,00

CEAMA-037 Renovação de  licenças  anuais Nova Manutenção de licenças - Extensões Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA OUTUBRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 12000 1 R$ 12.000,00
CEAMA-038 Capacitação de servidores - cursos e participação em eventos Nova Cursos de capacitação Serviços CEAMA CEAMA MARÇO TREINAMENTO QUALIFICACAO PROFISSIONAL Unidade 2600 5 R$ 13.000,00

CEAMA-039 Contratação de serviços gráficos sob demanda. Nova Impressão de mapas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO PAGINAS IMPRESSAS A0 POLICROMATICA COM PAPEL Unidade 30 10 R$ 300,00
CEAMA-040 Ações de integração com os órgãos de controle Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00

CEAMA-041
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO TELEVISOR Unidade 15000 1 R$ 15.000,00

CEAMA-042 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA - PEÇAS / ACESSÓRIOS CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-043 Realização de força tarefa Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 5 R$ 5.000,00

CEAMA-044
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Suporte para TV Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO SUPORTE DE VIDEOCASSETE / TELEVISAO Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-045 Realizar eventos (1 Oficina e 1 Workshop) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00
CEAMA-046 Participação em reuniões e eventos Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 1 R$ 1.000,00

CEAMA-047 Aquisição de licenças de software Nova Aquisição de licença de sofware Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 2000 2 R$ 4.000,00

CEAMA-048 Aquisição de equipamentos de sistema de vídeo conferência Nova Equipamentos de áudio e vídeo Bens CEAMA CEAMA JANEIRO APARELHO AUDIOCONFERÊNCIA Unidade 500 4 R$ 2.000,00
CEAMA-049 Aquisição de monitor 29" Nova Monitor 29 Bens CEAMA CEAMA MARÇO MONITOR COMPUTADOR Unidade 700 1 R$ 700,00
CEAMA-050 Aquisição de passagens aéreas Nova Passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 6 R$ 9.000,00

CEAMA-051
Aparelhamento das áreas de meio ambiente com equipamentos adequados para o exercício das 
atividades do MP. Nova Veículo Pick Up Bens CEAMA CEAMA FEVEREIRO VEÍCULO PICK-UP Unidade 250000 1 R$ 250.000,00

CEAMA-052 Assessoramento operacional, técnico e administrativo. Nova Passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA FEVEREIRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 640 4 R$ 2.560,00

CEAMA-053

Ações de sensibilização para os Promotores de Justiça

(Capacitação e Fomento a adesão ao Projeto Cultural Legal, como estratégia de sensibilização) Nova Contratação de Palestrante Serviços CEAMA CEAMA AGOSTO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-054
Fomento a participação popular  nas iniciativas de política pública em defesa do patrimônio cultural

Nova Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA SETEMBRO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 200 10 R$ 2.000,00
CEAMA-055 Participação em Cursos e Congressos Nova Inscrição em Curso Serviços CEAMA CEAMA JUNHO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 600 4 R$ 2.400,00
CEAMA-056 Participação em Cursos e Congressos Nova Passágens Aéreas Serviços CEAMA CEAMA JUNHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1500 4 R$ 6.000,00

CEAMA-057 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens aéreas Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 2 R$ 2.000,00

CEAMA-058

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Renovação de Contrato Passagens Terrestres Serviços CEAMA CEAMA MAIO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 150 4 R$ 600,00
CEAMA-059 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova contratação de palestrantes Serviços CEAMA CEAMA JULHO SEMINARIO / PALESTRA Unidade 1500 2 R$ 3.000,00

CEAMA-060 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova confecção de calendários, revistas, manuais Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 50 150 R$ 7.500,00

CEAMA-061

Ações de instrumentalização às atuações dos Promotores de Justiça no acompanhamento da 
implementação dos Sistemas municipais de Cultura

(Análise Técnica e Relatórios Analíticos referente a Gestão Municipal Políticas Culturais) Nova Tablet Bens CEAMA CEAMA MAIO TABLET Unidade 6000 1 R$ 6.000,00

CEAMA-062 realização de eventos  (seminários, oficinas, cursos) , publicações (revistas, calendários, manuais) Nova retroprojeto Bens CEAMA CEAMA JANEIRO PROJETOR DE SLIDE Unidade 2500 1 R$ 2.500,00
CEAMA-063 Renovação de  licenças  anuais Nova Manutenção de licenças - Arcgis Enterprise Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO MANUTENCAO DE SOFTWARE (CORRETIVA, PREVENTIVA, ADAPTATIVA) Unidade 25500 1 R$ 25.500,00
CEAMA-064 Aquisição de 4 tvs Nova Aquisição de 4 tvs Bens CEAMA CEAMA JANEIRO TELEVISOR Unidade 1000 4 R$ 4.000,00
CEAMA-065 Contratação de seguros para equipamentos Nova Contratação de seguro Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO SEGURO / GARANTIA Unidade 1000 3 R$ 3.000,00

CEAMA-066 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova compra passagens terrestres Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 500,00 1 R$ 500,00

CEAMA-067 Articulação junto ao CEAMA para participação em Congressos, Seminários, oficinas e cursos Nova Inscrições em cursos Serviços CEAMA CEAMA MARÇO PAGAMENTO INSCRICAO EVENTOS Unidade 500,00 3 R$ 1.500,00
CEAMA-068 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JULHO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1300 2 R$ 2.600,00
CEAMA-069 realizar a ação da Semana do Patrimônio Cultural (eventos, palestrantes) Nova passagem terrestre Serviços CEAMA CEAMA JULHO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA Unidade 400,00 1 R$ 400,00
CEAMA-070 Realização de capacitação e seminários para os integrantes do MPBA e das polícias Nova Passagem aérea Serviços CEAMA CEAMA JANEIRO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000,00 5 R$ 5.000,00
CEAMA-071 Renovação de Contrato PASSAGENS AÉREAS Serviços CEAMA CEAMA MARÇO CONTRATACAO DE PASSAGEM AEREA JUNTO A COMPANHIA CREDENCIADA Unidade 1000 25 R$ 25.000,00
CEAMA-072 Renovação de Contrato PASSAGEM TERRESTRE Serviços CEAMA CEAMA MARÇO FORNECIMENTO PASSAGEM RODOVIARIA - MENOR TAXA DE SERVICO Unidade 500 10 R$ 5.000,00

CEAMA-073

Fomento a atuação dos consórcios;  Realização de capacitações com representantes das secretarias 
de meio ambiente, conselheiros de meio ambiente; (Pagamentos de Diárias e Passagens para 
servidores, promotores e colaboradores). Elaborar, pelo menos, 24 Relatórios/ Pareceres e 
manifestações técnicas para apoiar os promotores com atuação na área ambiental. Nova AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO Serviços CEAMA CEAMA MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 1 1000 R$ 1.000,00

CEAT-001 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Ambiental Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-002 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Nova Curso de Aperfeiçoamento / Capacitação na área Contabil Serviços CEAT CEAT MARÇO TREINAMENTO - AREA CONTABIL Unidade 50000 1 R$ 50 000,00
CEAT-003 Aquisição de material, equipamentos eletrônicos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de notebooks Bens CEAT CEAT JULHO NOTEBOOK TREINAMENTO NA AREA DE MEIO AMBIENTE Unidade 8000 2 R$ 16 000,00
CEAT-004 Aquisição de material, equipamentos eletrônicos e ferramentas de tecnologia Nova Aquisição de tablet Bens CEAT CEAT JULHO TABLET Unidade 2500 4 R$ 10 000,00
CEAT-005 Aquisição de material, equipamentos eletrônicos e ferramentas de tecnologia Nova EPI´s e coletes de identificação Bens CEAT CEAT ABRIL FARDAMENTO / ACESSÓRIO Unidade 300 40 R$ 12 000,00

CEAT-006 Aquisição de material, equipamentos eletrônicos e ferramentas de tecnologia Nova Ferramenta de Inteligência Artificial Serviços CEAT CEAT MARÇO
LICENCIAMENTO DE DIREITOS  PERMANENTES DE USO DE OUTROS SOFTWARES / PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR Unidade 50000 1 R$ 50 000,00

CEAT-007 Ações de estruturação da CEAT(Realizar inscrições em seminários /Realizar cursos de capacitações.) Renovação de Contrato Agencia de viagens para aquisição de passagens Serviços CEAT CEAT MARÇO TRANSPORTE AEREO POR HELICOPTERO / AVIAO Unidade 30000 1 R$ 30 000,00
CEAT-008 Manutenção de equipamentos Nova Manutenção de equipamentos/aparelhos Serviços CEAT CEAT MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CEAT-009 Adiantamento a servidor para pagamento de serviços e despesas miúdas Nova Adiantamento a servidor Serviços CEAT CEAT MAIO
OUTROS SERVICOS PARA A INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO 
(TIC) Unidade 10000 1 R$ 10 000,00

CECOM-001 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviço de rádio on-line Serviços CECOM CECOM JUNHO ASSISTENCIA TECNICA / PRESTACAO SERVICO - RADIOCOMUNICACAO Unidade R$289.000,00 01 R$ 289.000,00
CECOM-002 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Clipagem da imprensa Serviços CECOM CECOM JULHO RESENHA DE NOTICIA / AGENCIAMENTO DE INFORMACAO / SINOPSE / RECORTE NOTICIA Unidade 274.000,00 1 R$ 274.000,00
CECOM-003 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Serviços fotográficos Serviços CECOM CECOM OUTUBRO SERVICO FOTOGRAFICO Unidade 156.000,00 1 R$ 156.000,00
CECOM-004 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Renovação de Contrato Gestão de mailing Serviços CECOM CECOM MARÇO INFORMATICA / AUTOMACAO - ASSISTENCIA TECNICA / MANUTENCAO /REPARO Unidade 10.000,00 1 R$ 10.000,00
CECOM-005 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Bens para suporte das atividades Bens CECOM CECOM FEVEREIRO EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS Unidade 4.460,00 1 R$ 4.460,00
CECOM-006 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Atualização de equipamentos e suporte administrativo Bens CECOM CECOM JULHO EQUIPAMENTO PARA COMUNICAÇÃO Unidade 35.000,00 1 R$ 35.000,00
CECOM-007 Aprimoramento das Ações de Comunicação do Ministério Público Nova Planejamento para Monitoramento de riscos e gestão de crises de imagem Serviços CECOM CECOM JUNHO CONSULTORIA E ASSESSORIA - COMUNICACAO Unidade 35.000,00 01 R$ 35.000,00
CECOM-008 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços de publicidade Serviços CECOM CECOM MAIO PROPAGANDA E PUBLICIDADE Unidade 715.697,21 1 R$ 715.697,21
CECOM-009 Publicidade Institucional Renovação de Contrato Serviços gráficos Serviços CECOM CECOM FEVEREIRO SERVICOS GRAFICOS - POLICROMIA Unidade 6.000,00 1 R$ 6.000,00
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MANIFESTAÇÃO

TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames
legais.

ITEM DESCRIÇÃO
RESUMIDA DO ITEM QTDE

PREÇO 1 – PROPOSTA DO
FORNECEDOR A SER CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE
MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3

RAZÃO SOCIAL
OU NOME CNPJ ou CPF

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$
CONTRATANTE

VALOR
TOTAL

R$

1

Prestação de serviços
de inscrição de 30
(trinta) Membros do
MPBA para
participação no
XXVI Congresso
Nacional do
Ministério Público –
CONAMP, que
ocorrerá no período
de 11 a 14 de
novembro de 2025,
em Brasília/DF.

01

Associação
Nacional dos
Membros do
Ministério Público -
CONAMP

54.284.583/0001-
59 20.000,00     

Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:

a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição

b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:

Não se aplica.

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

355.625

Nome do Servidor:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

 

 

 
Unidade Administrativa

Unidade de Finanças / CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/08/2025, às 14:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1662422 e o código CRC B118A6C7.
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Outlook

Fw: Inscrição Inexigibilidade Congresso CONAMP

De Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Data Seg, 18/08/2025 16:29
Para Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>

14 anexos (6 MB)
CNDT - certidao_54284583000159.pdf; CNH Tarcisio.pdf; CNPJ.pdf; Comprovante Conta Corrente Banco do Brasil.pdf;
Consulta Regularidade do Empregador.pdf; Estatuto CONAMP.pdf; Histórico do Empregador.pdf; Situação de Regularidade
do Empregador.pdf; Termo de Posse 2024-2026 Oficial.pdf; ATA DE ELEIÇÃO - 2024-2026.pdf; CERTIDAO NEGATIVA DE
DEBITOS DF.pdf; CERTIDÃO SIMPLIFICADA - CONAMP.pdf; Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.pdf; CND - Certidao-
54284583000159 (3).pdf;

Liliane Formigli Noblat
Coord. Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090

From: Informatica Conamp < >
Sent: Monday, August 18, 2025 4:12:43 PM
To: André Luis Sant Ana Ribeiro <andre.ribeiro@mpba.mp.br>; CONAMP Secretaria
< >; Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: CEAF - Coordenacao Administrativa <ceaf.administrativa@mpba.mp.br>
Subject: RES: Inscrição Inexigibilidade Congresso CONAMP
 
Prezados, boa tarde.
Segue em anexo a documentação solicitada.
Caso seja necessário outro, entrar em contato.
 
At.te,
 
Felipe Souza
Técnico em Informática
(61)3314-1353 

  

 
 
 
 
 
De: André Luis Sant Ana Ribeiro <andre.ribeiro@mpba.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 18 de agosto de 2025 15:11
Para: Informatica Conamp < >; CONAMP Secretaria < >; Liliane
Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: CEAF - Coordenacao Administrativa <ceaf.administrativa@mpba.mp.br>
Assunto: Inscrição Inexigibilidade Congresso CONAMP
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Janete, boa tarde,
 
Conforme entendimentos, segue abaixo informações gerais para realizar contratação por
inexigibilidade de 30 inscrições de membros para o XXVI Congresso Nacional do Ministério
Público: https://conteudo.conamp.org.br/congressonacionalmp, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), conforme entendimentos mantidos entre o MP-BA e a CONAMP:
 

1.   Documentos relativos ao fornecedor a ser contratado:
a. Documentos de identificação;
b. Documentos do representante legal, quando for o caso;
c. Declarações obrigatórias;
d. Certidões de regularidade;
e. Comprovante bancário;
f. Documentos de comprovação de condições de habilitação e qualificação econômico-

financeira (caso exigidos por força de lei ou norma ou exigidos no TR);
g. Comprovante de cadastro SICAF;
h. Para fins de assinatura de contrato: documentos para cadastro de usuário externo no

SEI MPBA.
i. Documento idôneo capaz de demonstrar a inviabilidade de competição, conforme a

hipótese de inexigibilidade de licitação;
 
 
Deixo copiado o contato de @Liliane Formigli Noblat – Coordenadora Administrativa do CEAF que
será a unidade gestora responsável pela contratação.
 
Atenciosamente,
 
 
André Luís Sant'Ana Ribeiro
Superintendente
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0101/0102
email: andre.ribeiro@mpba.mp.br
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A cada dois anos, o Congresso Nacional do Ministério Público reúne membros do MP de todo
país para debates essenciais sobre temas que impactam diretamente a sociedade.

﻿Nesta XXVI edição, com o tema "O MP do Futuro: Democrático, Resolutivo e Inovador", a
revolução tecnológica será um dos pilares dos debates, mostrando como as inovações estão

transformando a atuação do Ministério Público e ampliando sua capacidade de promover justiça,
transparência e igualdade.

O evento acontecerá no Centro de Convenções Ulisses Guimarães, em Brasília – a capital do país e
centro jurídico por excelência. Como sede dos principais órgãos do Poder Executivo, Legislativo e
Judiciário, Brasília oferece um ambiente de profunda relevância política e institucional, tornando-

se o local ideal para discutir os desafios e avanços do Ministério Público em nível nacional.

CLIQUE AQUI E INSCREVA-SE!

20/08/25, 14:24 XXVI Congresso Nacional do Ministério Público
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INVESTIMENTO
Lote de lançamento - R$ 720

Vigência: 4 de dezembro de 2024 a 31 de março de 2025
Acompanhante - R$ 360

1º lote - R$ 820
Vigência: 1º de abril a 15 de maio de 2025

Acompanhante - R$ 360

2º lote - R$ 920
Vigência: 15 de maio a 15 de julho de 2025

Acompanhante - R$ 460

3º lote - R$ 1.020
Vigência: 16 de julho a 15 de outubro de 2025

Acompanhante - R$ 460

4º lote - R$ 1.220
Vigência: 16 de outubro a 11 de novembro de 2025

Acompanhante - R$ 560

PROGRAMAÇÃO
A programação do XXVI Congresso Nacional do Ministério Público contempla conferências, painéis temáticos,

apresentação de teses e atividades de integração. Acesse e acompanhe os destaques desta edição.

CLIQUE AQUI E CONFIRA A PROGRAMAÇÃO

REGIMENTO INTERNO
Estão disponíveis para consulta o Regimento Interno e o Regulamento de Teses do XXVI Congresso Nacional

do Ministério Público, que ocorrerá de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília (DF). Os documentos
orientam a organização geral do evento e detalham as normas para apresentação de teses jurídicas.
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CLIQUE AQUI E CONFIRA O REGIMENTO

LOCAL DO EVENTO
SDC - Ulysses Guimarães, Brasília - DF, 

Centro de Convenções Ulysses Gui…

Ver mapa ampliado

Dados cartográficos ©2025 Google Informar erro no mapa

HOSPEDAGEM
Confira abaixo a lista de hotéis conveniados para o XXVI Congresso Nacional do Ministério Público.

Conheça as condições especiais para os congressistas e garanta sua hospedagem com tarifas diferenciadas.
Aproveite o evento com conforto e praticidade na capital federal!

CLIQUE AQUI E CONFIRA OS HOTÉIS

CONTATO
(61) 3314-1353

REALIZAÇÃO

APOIO INSTITUCIONAL

PARCERIA ESTRATÉGICA

20/08/25, 14:24 XXVI Congresso Nacional do Ministério Público
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PATROCÍNIO

Copyright © 2025. Todos os direitos reservados.
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Notícias

 CONAMP  Imprensa  Notícias  Programação XXVI Congresso Nacional…

06 Jun | 2025

Programação XXVI Congresso Nacional do
Ministério Público

| CONAMP

PESQUISAR

20/08/25, 14:18 CONAMP - Associação Nacional dos Membros do Mínistério Público - Programação XXVI Congresso Nacional do Ministério Público

https://www.conamp.org.br/imprensa/noticias/9541-programacao-xxvi-congresso-nacional-do-ministerio-publico.html 3/9
Anexo - Programação do Evento (1662229)         SEI 19.09.45340.0025419/2025-13 / pg. 36



Tema central: "O MP do Futuro: Democrático, Resolutivo e Inovador"

11 de novembro, terça-feira

08:00 - Credenciamento

09:00 - 12:00 - Reunião de colegiados

CONAMP

CNPG

CNCGMPEU

CNOMP

CDEMP

Comissão de Mulheres da CONAMP

Comissão de Aposentados da CONAMP

14:00 - 18:00 - Atividades:

Reunião de colegiado CNCGMPEU;

Reunião conjunta CONAMP, Sebrae, Atricon, Instituto Rui Barbosa,

Confederação Nacional de Municípios e Frente Nacional de Prefeitos;

Apresentação de teses.

 19:00 - Solenidade de abertura

12 de novembro, quarta-feira

08:00 - Credenciamento

09:00 – 10:30 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Diálogos

Interinstitucionais – 40 Anos do Movimento Pré-Constituinte e Ministério

Público

10:30 – 12:00 - Painéis simultâneos
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SALA A - Painel 1 - Tema: Defesa do Estado de Direito e Combate da

Criminalidade

SALA B – Painel 2 - Tema: MP Resolutivo e Justiça Negociada

SALA C – Painel 3 - Tema: Revolução Digital e Transformação da Atuação do

MP

SALA D – Painel 4 - Unidade Institucional e Independência Funcional

12:00 – 14:00 - Pausa para o Almoço

14:00 – 15:15 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Violência de Gênero e

Feminicídio – 10 Anos da Lei do Feminicídio

15:15 – 15:30 -Pausa para o Café

15:30 – 16:45 - Painéis simultâneos

SALA A – Painel 5 – Tema: 10 Anos do CPC - Processo Estrutural e Tutela

Democrática dos Direitos Fundamentais

SALA B – Painel 6 – Tema: Desafios na Efetividade da Tutela dos Direitos das

Vítimas

SALA C – Painel 7 – Tema: Impactos da Inteligência Artificial na Atividade

Finalística

SALA D – Painel 8 – Tema: A Unidade Cooperativa no Ministério Público

16:45 – 18:00 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Saneamento Básico

18:00 – Encerramento do segundo dia do evento

13 de novembro, quinta-feira

08:00 - Credenciamento

09:00 – 10:30 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Emergências

Climáticas e Impactos Sociais

10:30 – 12:00 - Painéis simultâneos:

SALA A – Painel 9 – Tema: Tutela de Vulneráveis e Grupos Minoritários

SALA B – Painel 10 – Tema: 35 Anos de ECRIAD – A Tutela da Infância e

Juventude e do Direito à Educação

SALA C – Painel 11 – Tema: Práticas Inovadoras de Mediação no MP

SALA D – Painel 12 – Tema: A Liberdade de Expressão no MP

12:00 – 14:00 - Pausa para o Almoço

14:00 – 15:15 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Temas Emergentes

Penais

15:15 – 15:30 - Pausa para o café

15:30 – 16:30 - Painéis simultâneos:

SALA A – Painel 13 – Tema: Defesa do Regime Democrático e Processo

Eleitoral
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SALA B – Painel 14 – Tema: 40 Anos da Lei da Ação Civil Pública - Novos

Horizontes da Tutela do Patrimônio e da Probidade Administrativa

SALA C – Painel 15 – Tema: Comunicação Estratégica do MP (Projeto de

Código Civil – Família e Sucessões – Atuação Extrajudicial

SALA D – Painel 16 – Tema: Atenção à Saúde Mental no MP

16:45 – 18:00 – AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: Compliance e

Integridade

18:00 – Encerramento do terceiro dia do evento

14 de novembro, sexta-feira

08:00 - Credenciamento

09:00 – 10:00 - AUDITÓRIO PRINCIPAL - Roda de Diálogo: O Júri

10:00 – 11:30 - Painéis simultâneos:

SALA A – Painel 17 – Tema: 35 Anos da Implementação do SUS no Brasil – A

Gestão Democrática da Saúde no Brasil

SALA B – Painel 18 – Tema: 35 Anos do Código de Defesa do Consumidor –

Novos Impactos Resolutivos

SALA C – Painel 19 – Tema: 20 Anos da Lei de Empresas – Medidas

Inovadoras na Atuação do Ministério Público

SALA D – Painel 20 – Tema: Identidade Institucional e Pertencimento na

Carreira: Desafios Intergeracionais do MP

11:30 – 13:00 - AUDITÓRIO PRINCIPAL: Palestra de Encerramento e Plenária

21:00 – Confraternização de encerramento

*Programação sujeita a alterações

XXVI Congresso Nacional do Ministério Público

Data: 11 a 14 de novembro de 2025

Local: Centro de Convenções Ulysses Guimarães, Brasília (DF)

Site oficial: 

  Congresso Nacional do MP

https://conteudo.conamp.org.br/congressonacionalmp
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 IMPRIMIR

ITENS RELACIONADOS

15 de Jul | 2025

Aberto o prazo para envio de teses ao XXVI Congresso Nacional do Ministério
Público

27 de Jun | 2025

Publicado o Regimento Interno do XXVI Congresso Nacional do Ministério
Público: confira as regras para envio de teses
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09 de Nov | 2023

Comissões de aposentados e mulheres realizam reuniões durante o XXV
Congresso Nacional do MP

09 de Nov | 2023

Abertura do XXV Congresso Nacional do MP destaca integração e unidade para
resolutividade da instituição
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09 de Nov | 2023

Conselho deliberativo realiza reunião durante o XXV Congresso Nacional do
Ministério Público

 SHS Quadra 6 | Conjunto “A” | Complexo Brasil 21, Bloco “A”| Salas 305/306/307 | CEP: 

 Tel/Fax.: (61) 3314-1353



     

Copyright © 2020-2023 CONAMP - Todos os direitos reservados.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.284.583/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/03/1985

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(61) 3225-8656
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2025 às 14:29:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

54.284.583/0001-59

NOME EMPRESARIAL:

ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

TARCISIO JOSE SOUSA BONFIM

Qualificação:

16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 20/08/2025 às 14:29 (data e hora de Brasília).
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OF 
1 0NItNERÜ: 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL :R lí ali 

DOS MEMBROS DO MVNISTERIO PUBL4!ÇO  
CONAMP 

CAPÍTULO 1 
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES INSTITUCIONAIS 

Art. 1° - A Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, entidade de 
classe de âmbito nacional, é uma sociedade civil, integrada pelos membros do Ministério Público 
da União e 1 dos Estados, ativos e inativos, que tem por objetivo defender as garantias, 
prerrogativas, direitos e interesses, diretos e indiretos, da Instituição e dos seus integrantes, bem 
como o fortalecimento dos valores do Estado Democrático de Direito. 

Art. 20  - São finalidades da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP: 

- defender os direitos, garantias, autonomia, prerrogativas, interesses e reivindicações 
dos membros do Ministério Público da União e dos Estados, ativos e inativos; 
II - defender o fortalecimento do Ministério Público, instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbida da defesa da ordem jurídica, do regime 
derrocrático.e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
111 	defender os princípios e garantias institucionais do Ministério Público, sua 
indépendência e autonomia funcional, administrativa, financeira e orçamentária, bem 
corro os predicamentos, as funções e os meios previstos para o seu exercício; 

IV -, promover a unidade institucional do Ministério Público Brasileiro; 

V - promover a representação e a defesa judicial e extrajudicial dos direitos e interesses 
difü,sos, coletivos e individuais homogêneos dos membros do Ministério Público da 
Unio e dos Estados, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, podendo, para tanto, 
ajuizar mandado de segurança, individual ou coletivo, mandado de injunção, ação direta 
de inconstitucionalidade e outras medidas, independentemente de autorização 
assemblear; :. ...., . .. ..... ......... . .. .. 

Vi atuar como substituto processual daqueles por cujos direitos, interesses e garantias 
cumpre velar; 

VII - pugnar por remuneração condigna, que assegure a independência dos membros 
do Ministério Público; 	. 	 . 

VIII - buscar melhores condições de seguridade social, previdenciárias e de assistência 
social e médico-hospitalar aos membros do Ministério Público e a seus beneficiários; 

IX estimular o intercâmbio entre os integrantes de seu quadro institucional, prestando 
apoio e assistência, na área de sua atuação, àqueles que lhe solicitarem auxílio; 

X - congregar os membros do Ministério Público Brasileiro, promovendo a cooperação e 
a solidariedade entre todos, de modo a estreitar e fortalecer a união da classe; 
XI colaborar com os Poderes Públicos no desenvolvimento da justiça, da segurança 
pública eda solidariedade social- 
X111 colaborar com o Governo, como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução de 
problemas que se relacionem com o Ministério Público e seus membros; 

Xlii - desenvolver ações nas áreas específicas das funções institucionais, dentre outras, 
as dos direitos humanos e sociais, do consumidor, do meio-ambiente, do patrimônio 
coletivo, da infância e juventude, as criminais, cíveis .e eleitorais; 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que esta cópia confere corno 
originai, registrado neste Cartório s  seMndo 
como Certidão de Inteiro Teor. 
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conamp AssociAçÃo NACIONAL DOS MEMBROS DO 	

: 

XIV - estimular a produção intelectual e cultural dos membr4!'p 	9ICRCF1LiD 	i 
através de convênios de edição de livros, orgãos informativo pré i5  e formação de 
grupos de estudos; 
XV desenvolver outras atividades compatíveis com sua finlidade, aprovadas pelos _iif/2WJ 
seus órgãos. 

Art. 30 - A CCNAMP tem sede na Capital da República. 

Parágrafo único - A CONAMP poderá ter subsede executiva no local em que seja 
domiciliado o seu Presidente. 

Art. 42 - A CONAMP será mantida pelas contribuições mensais dos integrantes de seu quadro 
institucional .ë; por doações recebidas, sem encargo, de entidades públicas e privadas, nacionais 
ou estrangeiras. 

CAPÍTULO II 
DO QUADRO INSTITUCIONAL 

Art. 50 - o quadro institucional da CONAMP compõe-se das seguintes categorias: 

- Associados Efetivos - os membros do Ministério Público da União e dos Estados, 
ativØseinativos; 

li - Associados Agregados - os pensionistas de Associados Efetivos falecidos; 

III - Afiliadas - as Associações de Ministério Público. 

Parágrafo Único —A manutenção do vínculo com a CONAMP de Associado que vier a.ser 
desligado do quadro da Associação Afiliada dependerá de expressa manifestação do 
interessa!do. 

Art. 6 0  - OsMembros Honorários, assim considerados aqueles agraciados com a Medalha do 
Mérito da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, integram quadro especial. 

§ 12 - Um terço das Associações Afiliadas ou grupo de, no mínimo, quinhentos (500) 
Associados poderá propor, fundamentadamente, ao Presidente da CONAMP, a indicação de 
quem tenha prestado relevantes serviços à Instituição, para que seja admitido como 
MembroHonorá rio ..;. 

§ 22 - Rcebendo a indicação, o Presidente a incluirá na ordem do dia da primeira reunião 
do Conselho Deliberativo, para decidir. 

Art. 70 - A CONAMP manterá cadastro atualizado de todos os integrantes de seu quadro 
institucional,abendo às Associações Afiliadas fornecer: 

I - cc'piade seus estatutos; 

II - relação nominal dos seus associados, com indicação dos membros ativos e inativos 
e respectivos endereços, bem como dos que pertencem à primeira e à segunda 
instâncias; 

III - valor da mensalidade dos seus associados e escala de vencimentos em vigor; 
IV - lei orgânica ou legislação que discipline a atuação do respectivo Ministério Publico 
e, se for o caso, exemplar da Constituição' Estadual; 

V - endereço 
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conamp ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MW157ffi  
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CAPITULO Iii 	 ü NtiEO 

DOS DIREITOS E DEVERES 	1 	k 
Art. 8 - Nos termos deste Estatuto, são direitos dos Associados EfeíWos  
Afiliadas, no que couber: 

1 - integrar delegações e comissões da CONAMP; 
II - propor a concessão da Medalha do Mérito da Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público, observado o disposto nos §§ 1 2  e 29  do artigo 69  deste Estatuto; 

lii convocar a Assembléia Geral e o Conselho Deliberativo, nos casos e formas 
previstos; 
IV - solicitar o apoio e a assistência da CONAMP; 
V - propor ao Presidente a adoção de medidas que visem a assegurar as finalidades 
referidas no artigo 2 9  deste Estatuto; 

VI - 'ter preferência nas inscrições para eventos promovidos pela CONAMP; 

VII usufruir dos serviços e benefícios proporcionados pela CONAMP, diretamente ou 
por convênio; 
VIII- exercer os demais direitos previstos neste Estatuto. 

§ 1 -Aós AssoôiádosAgrégadõs aplica-se õ dispõstô nós incisos IV, V eVil. 

§ 2 - Cs Associados e as Associações Afiliadas somente poderão exercer os direitos 
previstos neste Estatuto, se estiverem em dia com o cumprimento de suas obrigações. 

Art. 9 - São', deveres dos.Associados e das Associações Afiliadas, no.quecouber:: 	: 

1 - xercer, com zelo e eficiência, as atribuições dos cargos que ocupem nos órgãos da 
CONAMP; 
II - pagar, pontualmente, as contribuições mensais; 
III - atuar pelo reconhecimento ou preservação de garantias, autonomia e prerrogativas 
institucionais, perante as autoridades competentes; 

IV 4  divulgar estudos, sugestões e atividades desenvolvidas pela cONAMP; 
V - enviar à CONAMP exemplar de suas publicações; 

VI manter atualizado o seu cadastro junto à CONAMP, comunicando prontamente as 
alterações havidas; 

VII -desempenhar as atribuições que lhe forem cometidas, prestando contas de seus 
ato; 

VIII- zelar pelo bom nome da CONAMP. 

Art. 10 - A contribuição mensal dos membros do quadro institucional será fixada pelo Conselho 
Deliberativo. 

Art. 11 - Mediante deliberação da Diretoria, a CONAMP poderá instituir contribuições 
extraordinárias, inclusive para a realização de Congresso Nacional do Ministério Público, as 
quais não poderão ultrapassar a três vezes o valor da contribuição mensal ordinária. 

Art. 12 - O atraso injustificado do pagamento de três mensalidades importará na suspensão dos 
direitos do iriadimplente. 

Parágrafo único - A suspensão somente será revogada mediante o pagamento do débito, 
que poderá ser parcelado, a critério da Diretoria. 
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CAPITULO IV 1 	~vO, . '7 2: 
DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

 

Art. 13- São órgãos da CONAMP: 

- a Assembléia Geral; 

II - o Conselho Deliberativo; 
III - a!   Diretoria; 
1V - 9 Conselho Fiscal; 
V - às Diretorias Regionais. 

Art. 14 - Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal serão providos mediante eleição única, que 
será realizada em reunião ordinária do Conselho Deliberativo, na Capital da República, até trinta 
(30) dias antes da data prevista para o término do mandato, à exceção do cargo de Tesoureiro, 
que será de livre escolha do Presidente da CONAMP, dentre os Associados Efetivos. 

§ 1° - A Diretoria baixará instruções para as eleições, pelo menos quarenta e cinco (45) dias 
antes de sua realização, respeitadas as seguintes regras: 

inscrição de chapa eleitoral, composta por Associados Efetivos da CONAMP, que 
cõntemple todos os cargos da' Diretoria e do Conselho Fisôal, vodàdá a candidatura a 
mais de um cargo pelo mesmo Associado e a participação em mais de uma chapa 
eleitoral; 

li - : a votação será por escrutínio secreto, por meio de cédula contendo as chapas 
inscritas, identificadas pela denominação que adotarem para essa finalidade; 

III - a apuração será feita imediatamente após o término da votação, considerando-se 
eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos; 

IV - encerrada a apuração, os eleitos serão proclamados, devendo tomar posse em 
sessão solene. 

§ 22 - Qualquer Associado Efetivo poderá concorrer a cargo da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, permitida uma reeleição consecutiva. 

§ 32 
- Não se exigirá para a candidatura dos Associados Efetivos qualquer espécie de 

credenciamento ou anuência de Associação Afiliada. 

Art. 15 Estão impedidos de concorrer aos cargos mencionados no artigo 14 deste Estatuto: 

- os ocupantes de qualquer dos seguintes cargos ou funções: 

a) Procurador-Geral; 

b) Procurador-Geral Adjunto, Substituto ou equivalente; 

c) Corregedor-Geral, Corregedor-Geral Adjunto ou equivalente; 

d) de confiança de Procurador-Geral e de Corregedor-Geral; 

e) Diretor de Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Institucional ou de Escola 
Superior do Ministério Público. 

ii - os afastados da carreira e os inativos que estejam ocupando cargo, emprego ou 
função na Administração Pública direta, indireta ou fundacional, ou que se encontrem 
no exercício de mandato eletivo; 

III - os que estejam no efetivo exercício da advocacia. 	 f 
Art. 16 - O ocupante de cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal que vier a incidir em qualquer 
das hipóteses referidas no artigo anterior perderá o mandato. 

e 
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Art. 17 - Também perdera o mandato o ocupante de cargo da Diretoria q do Conselhop 
vier a se candidatar a qualquer dos cargos previstos nos artigos 94, "e, aput', e 104, parágafo 24/1Ü/2 &,i 
único, inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 18 - No caso de vacância de cargo da Diretoria e do Conselho Fiscal, o mandato será 
completado pelo respectivo substituto, nos termos desté Estatuto, realizando-se eleição se 
inexistir substituto e faltar mais de seis meses para o término do mandato. 

Art. 19 O exercício dos cargos eletivos é gratuito, vedada a percepção de remuneração, 
estipêndio, gratificação ou pagamento que represente, a qualquer título, forma indireta de 
retribuição por serviços prestados à CONAMP. 

Parágrafo único - Aplicam-se ao Tesoureiro as disposições deste artigo, bem como as 
incompatibilidades previstas nos arts. 15,16 e 17 deste Estatuto. 

CAPÍTULO V 
DA ASSEMBLÉIA GERAL E DO CONSELHO DELIBERATIVO 

SEÇÃO 1 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 20 - A Assembléia Geral compõe-se de todos os integrantes do quadro institucional, sendo 
presidida pelo Presidente da CONAMP e secretariada por seu Secretário-Geral. 

§ 12 - As deliberações da Assembléia Geral são ,tomadas.p.or maioria simples de votos,, com 
exceção da que versar sobre a extinção da CONAMP, que exige maioria absoluta dos 
integrantes do quadro institucional. 

§ 2 - O Associado Efetivo terá direito a voz e voto e o Agregado a voz. 

§ 32 - Também terá direito a um voto cada Associação Afiliada, que será representada por 
quem seu estatuto indicar, ou, sendo omisso, por seu Presidente ou Associado por ele 
designado. 

§ 42. Só se admitirá o voto pessoal, vedado o voto por procuração. 

§ 52. Compete à Assembléia Geral deliberar sobre: 

- a extinção da CONAMP e a destinação de seu patrimônio; 
II - os assuntos de relevância institucional que lhe forem submetidos pelo Conselho 
Deliberativo. 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 21 - O Conselho Deliberativo é presidido pelo Presidente da CONAMP e composto dos 
representantes das Associações Afiliadas. 

§ jQ - Aplica-se ao Conselho o disposto no § 32 do art. 20, no que couber. 

§ 22-  Ao Conselho Deliberativo compete: 

- eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

lI - decidir sobre o pedido de destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

III - rever, de ofício, a exclusão de integrante do quadro institucional decidida pela 
Diretoria; 

IV - fixar as contribuições mensais; 
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V deliberar sobre a adoção de medidas, a cargo da DieieV2 ,1 	 5E i 
interesses e prerrogativas institucionais de âmbito nacional, sd ?pqti aqeIn9s 
adote de ofício; 

1 	 4(1/ 1 t 
VI - deliberar sobre a tomada de medidas judiciais ou 
iniciativas referidas no artigo 2 9  deste Estatuto, sempre que a Diretoria não as adote de 
ofício; 

VII alterar o Estatuto da CONAMP; 
Vill - submeter à deliberação da Assembléia Geral os assuntos de relevância 
instlucional que não estejam inseridos na competência privativa de outros órgãos 
estatutários; 
IX -apreciar, no final da gestão, as contas da Diretoria; 
X -, constituir delegações e comissões da CONAMP para cuidar de assuntos do 
interesse do Ministério Público de âmbito nacional ou para realizar estudos sobre 
matéria relevante para a Instituição; 

Xl -deliberar sobre a realização do Congresso Nacional do Ministério Público; 

XII exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas. 

§ 32 - Q Conselho Deliberativo decidirá por maioria simples de votos, com exceção da 
matéria referida no inciso Vil, que será decidida pela maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO iii 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE EDO SECRETÁRIO 

DA ASSEMBLÉIA GERAL E DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 22- Ao Presidente incumbe: 

proceder às convocações, elaborando a ordem do dia das reuniões; 

II - verificar a existência de "quorum"; 
III assinar as atas das reuniões, bem como os termos de abertura e encerramento de 
seus livros; 

IV ler o expediente de cada reunião; 

V - votar como membro e, em caso de empate, dar o voto de qualidade; 

VI 4 exercer as demais atividades necessárias à condução dos trabalhos nas reuniões. 

Art. 23 - O Secretário-Geral da CONAMP é o Secretário da Assembléia-Geral e do Conselho 
Deliberativo, e tem as seguintes atribuições: 

-, redigir as atas das reuniões, assinando-as e colhendo, em lista própria, as 
assinaturas dos presentes; 

II procëderà leitUra, no início de cada reuniãó, dá ata dá reunião anterior, para 
aprovação; 

III 4 tomar as medidas necessárias para a convocação, determinada pelo Presidente; 

IV - encaminhar ,  aos interessados cópias dos expedientes de que devam ter 
conhecimento antes das reuniões; 
V - exercer as demais atividades inerentes ao seu cargo. 

Parágrafo único - Nas ausências ou impedimentos do Secretário, o Presidente designará 
Secretário "ad hoc". 

SEÇÃO IV 
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Art. 24 - A Asembléia Geral e o Conselho Deliberativo reunir-se-ão: 	 2I1O/2&i 
- ordinariamente, de dois em dois anos e de seis em seis mes,reiameh 

II - etraordinariamente, a qualquer tempo: 

a) por deliberação do Presidente, da Diretoria, ou cio Conselho Fiscal; 

b) por solicitação de pelo menos um terço das Associações Afiliadas; 

c) por solicitação de pelo menos quinhentos (500) Associados Efetivos que 
integrem cinco (5) ou mais Associações Afiliadas, exigindo-se, no mínimo, vinte 
(20)membros de cada uma. 

§ 1 0  - Á solicitação referida nas alíneas "b" e HCO,  do inciso II, deste artigo, será 
encaminhada ao Presidente, em petição devidamente fundamentada, que deverá conter as 
matérias' da ordem do dia. 

- A convocação de reunião ordinária e extraordinária será feita por meio eletrônico ou 
por carta e, no caso de Assembléia Geral, também por edital publicado no Diário Oficial da 
União, indicando o dia, o local e a hora, expedida com antecedência mínima de dez (10) 
dias, dispensado .este prazo em casos excepcionais. ., . . ........... ........ 
§ 30 - As reuniões do Conselho Deliberativo serão realizadas na Capital da República, salvo 
se alguma Associação Afiliada formular convite para que seja realizada na localidade em 
que tenha sede, a juízo do Conselho Deliberativo e, excepcionalmente, da Diretoria. 

§ 40  - A Assembléia Geral ordinária será realizada, preferencialmente, na Capital Federal, 
observado o dispôsto no 	50 , insô II, deste Estatútô............................ 

. . ... CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA .. .. 	. 	. 

SEÇÃO 1 
...

DACOMPOSIÇÃO 

Art. 25- A Diretoria da CONAMP é composta pelos seguintes membros: 

- Presidente; 

II- 0  e 2° Vice-Presidentes; 

III - Secretário-Geral; 
1V-Tesoureiro. 

Art. 26 - A Diretoria eleita terá mandato de dois (2) anos. 

... 	SEÇÃOl 	 .. 	. 
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Art. 27 - À Diretoria compete: 

- decidir sobre a inclusão e exclusão, a pedido, de integrante do quadro institucional; 
li - executar as deliberações da Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo; 

III - Praticar todos os atos de livre gestão; 

IV - prestar contas ao Conselho Deliberativo; 

V - convocar reunião extraordinária da Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo; 

VI apreciar pedido de exoneração de seus membros; 	
Á 
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VII - deliberar sobre a adoção de medidas judiciais ou 
iniciativas referidas no artigo 2 2  deste Estatuto, 	 1 FICOU ARGUIVADACOMA MICRIC1FILOAD4 599 1 

VIII promover Congressos Nacionais do Ministério Publico, 	NUNESO 

x - estimular o intercâmbio entre as Associações Afiliada e destas c' ' bm oürs 
organizações nacionais ou estrangeiras, 	 '_-- 	-- 

x - decidir sobre pedidos de assistência formulados por Associações Afiliadas, 

XI - efetivar as medidas previstas no inciso V do § 2 2  do art. 21, 

XII - exercer outras funções compatíveis com suas atribuições, desde que não sejam da 
competência de outro órgão estatutario 

Parágrafo único - A Diretoria deliberará por maioria simples de votos. 

SEÇÃO lii 
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

Art. 28 - Ao Presidente compete 

1 - representar a CONAMP em juizo e nos atos de vida civil, 
II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e da 
Assémbleia Geral, 

III - elaborar a ordem do dia das reuniões, 

lv - proceder a abertura, conferência do "quorum" e instalação das reuniões da 
Diretoria, do Conselho Deliberativo e da Assembleia Geral, 

V - criar departamentos, mediante aprovação da Diretoria, 
Vi - movimentar, em conjunto com o Tesoureiro, as contas da CONAMP em 
estabelecimentos bancários; 
VII -autorizar despesas e determinar a realização de pagamentos, 

VIII - constituir delegações e comissões da CONAMP para cuidar de assuntos do 
interesse do Ministério Publico de âmbito nacional ou para realizar estudos sobre 
matéria relevante para a, Instituição; 
IX - designar ate três associados para exercer a função de assessor da Presidência, 
X - propor ao Conselho Deliberativo a realização de Congresso Nacional do Ministério 
Público; 
XI . votar todas as materias submetidas a apreciação da Diretoria e do Conselho 
Deliberativo, proferindo voto de qualidade, em caso de empate; 

XII - exercer outras funções compatíveis com a natureza do cargo 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA DO 10  VICE-PRESIDENTE 

Art. 29 - Ao 10  Vice Presidente compete 

- substituir o Presidente em suas faltas, impedimentos e afastamentos e sucede-lo na 
vacância do cargo, 
II - superintender os serviços de divulgação e publicação da CONAMP, de acordo com 
as determinações do Presidente, 

III - promover o intercâmbio entre as Associações Afiliadas, 
IV - realizar, por deliberação da Diretoria ou determinação do Presidente, contatos com 
entidades publicas ou privadas, no interesse da CONAMP, 
V - executar as demais atividades solicitadas pelo Presidente 
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SEÇÃO IV 	 { Q NUMERO 

DA COMPETÊNCIA DO 2° VICE-PRESIDENTE 
1 	 V 

Art. 30- Ao 20  Vice-Presidente compete: 	
11011001 

 

1 - substituir o 1 0  Vice-Presidente em suas faltas, afastamentos e impedimentos, bem 
como sucedê-lo na vacância do cargo; 
II - assistir as Associações Afiliadas na organização de ciclos de conferências, 
congressos regionais ou grupos de estudos referentes a assuntos de interesse do 
Ministério Público, após aprovação pela Diretoria; 

III - realizar, por deliberação da Diretoria ou determinação do Presidente, contatos com 
entidades públicas ou privadas, no interesse da CONAMP; 

IV - executar as demais atividades solicitadas pelo Presidente. 

SEÇÃOV 
DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO-GERAL 

Art. 31 - Ao Secretário-Geral compete: 

- secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e da Assembléia 
Geral, redigindo as respectivas atas, assinando-as e colhendo, em lista própria, as 
assinaturas dos presentes; 

II - proceder à leitura, no início de cada reunião, da ata da reunião anterior, para 
apreciação; 
III - tomar as providências necessárias à efetivação das convocações da Diretoria, do 
Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral, determinadas pelo Presidente; 
IV - encaminhar aos interessados cópias de expedientes que devam ter conhecimento 
antes da reunião; 

V - manter atualizado o cadastro dos integrantes do quadro institucional da CONAMP, 
com as informações referidas neste Estatuto; 

VI - exercer outras atividades compatíveis com seu cargo, por designação do 
Presidente. 

SEÇÃO VI 
DA COMPETÊNCIA DO TESOUREIRO 

Art. 32 - Ao Tesoureiro compete: 

- arrecadar as contribuições mensais dos integrantes do quadro institucional, bem 
como as doações e demais valores destinados à CONAMP; 
II - depositar nas contas da CONAMP, em estabelecimentos bancários, as contribuições 
mensais' dás integrantes do quadro institucional, bem 

1
como as doações e demais 

valores arrecadados. 

111 - movimentar, em. conjunto com • o Presidente, as contas da CONAMP em 
estabelecimentos bancários; 
IV efetuar os pagamentos determinados pelo Presidente ou pela Diretoria; 
V - supervisionar os livros contábeis da CONAMP e apresentar, trimestralmente, à 
Diretoria, relatório sobre a situação financeira da entidade; 

VI - exercer outras atividades compatíveis com o seu cargo, por designação do 
Presidente. 
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SEÇÃO VII 	 MIV7r,* 
DAS REIJNIOES DA DIRETORIA 

1 	 211012001 
Art. 33 - A Diretoria reunir-se-á por convocação do Presidente ou de tredeeuihuimbros 

§ 1 
O  A convocação de reunião, quando não partir do Presidente, devera ser a ele dirigida, 

devidamente fundamentada e contendo o elenco das materias que deverão constar da 
ordem do dia 

§ 2 0  - Areunião da Diretoria se instalará com a presença de três de seus membros. Não 
havendo numero mínimo, por ausência injustificada, a deliberação sobre as matérias 
constantes da ordem do dia ficará a cargo do Presidente. 

§ 
30 . A falta injustificada a três reuniões consecutivas importara na perda do mandato de 

membro:da Diretoria 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 34 - O Conselho Fiscal e composto por cinco membros, eleitos pelo Conselho Deliberativo 
dentre os Associados Efetivos, para mandato de dois anos, sendo três deles escolhidos para 
assumir os cargos de Presidente, Vice Presidente e Secretario do orgão 

Art. 35 - Ao conselho Fiscal compete: 

- examinar os livros, documentos e papeis da CONAMP, emitindo parecer 
circunstanciado sobre a situação patrimonial e financeira da entidade, para 
encaminhamento a Diretoria; 

II - apresentar ao Conselho Deliberativo parecer prévio sobre a regularidade das contas 
da Diretoria, 

III - apontar irregularidades apuradas a Diretoria e, conforme o caso, ao Conselho 
Deliberativo, sugerindo as medidas que entender cabíveis; 
IV - ,exercer outras atividades compativeis com a sua finalidade 

Art. 36 - O Conselho Fiscal reunir-se-á:  

1 - ordinariamente, de seis em seis meses, 

II - extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante convocação de seu Presidente ou 
de dois de seus membros. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á com a presença de, no mínimo, três de 
seus membros. 

CAPITULO VIII 
DA DESTITUIÇÃO DOS MEMBROS DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 37 - A destituição, parcial ou integral, da Diretoria ou do Conselho Fiscal será proposta em 
petição dirigida ao Conselho Deliberativo, subscrita por dez (10) Associações Afiliadas ou por mil 
(1000) Associados, integrantes de pelo menos dez (10) Associações Afiliadas, observado o 
minimo de vinte (20) associados de cada uma 

Parágrafo unico - O pedido de destituição somente poderá fundar-se em 

1 - grave violação dos deveres do cargo, 

II - conduta dolosa que contrarie as finalidades da CONAMP 
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Art. 38 - No procedimento para a destituição, a ser regulamentado po 
Deliberativo, cbservar-se-ão o contraditório e a ampla defesa. 	10 I4UIiERCI 

Art. 39 - Decretada a destituição, serão convocadas, se for o caso, nvas eleições, dfrb de 248110 !220 0 1 	1 
quinze dias, na forma prevista neste Estatuto. 	 - 

Art. 40 - O membro destituído ficará impedido de integrar os órgãos estatutários pelo prazo de 
oito (8) anos. 

CAPÍTULO IX 
DAS DIRETORIAS REGIONAIS 

Art. 41 - As Diretorias Regionais são: 	 . 

- Diretoria Regional Norte; 

II - Diretoria Regional Nordeste; 

111 - Diretoria Regional Centro-Oeste; 

1V - Diretoria Regional Sudeste; 
V. - Diretoria Regional Sul. 

Art. 42 - A Diretoria Regional será integrada pelos Presidentes das Associações Afiliadas da 
respectiva Região, que escolherão, dentre eles e na mesma data da eleição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, para mandato de dois (2) anos, o Diretor-Regional, que não poderá acumular 
outro cargo na CONAMP. 

Parágrafo.. .único -.Ferderá o mandato, o Diretor-Regional que. .deixar a presidência da 
Associação Afiliada, convocando-se, em quinze (15) dias, nova reunião para escolha do seu 
sucessor, a quem caberá completar o mandato. 

Art. 43 - À Diretoria Regional compete promover reuniões entre os integrantes do quadro 
institucional da respectiva região, visando ao congraçamento e à discussão de assuntos de 
interesse comum, podendo inclusive realizar eventos regionais, bem como auxiliar o Presidente 
da CONAMP nos eventos nacionais. 

CAPITULO  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 44 - O patrimônio da CONAMP é constituído de recursos financeiros provenientes de 
contribuições mensais, doações e subvenções, bem como de outros bens móveis e imóveis. 

Parágrafo único Em caso de dissolução da entidade, o patrimônio terá o destino que lhe 
dera Asembléia Geral. 

Art. 45 - A CONAMP foi criada no dia 10 de dezembro de 1970, por ocasião do III Congresso 
Fluminense do Ministério Público, realizado em Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, com o 
nome de Confederação das Associações Estaduais do Ministério Público - CAEMP; na 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em Goiânia, Estado de Goiás, em 24 de agosto de 
1978, foi alterada a denominação para Confederação Nacional do Ministério Público, mantendo-
se a sigla C,EMP; na Assembléia Geral Extraordinária realizada 'ëm Brasília, Distrito Fõderal, 
em 16 de dezembro de 1992, foi alterada a sigla para CONAMP; na Assembléia Geral 
Extraordinária realizada em Brasília, Distrito Federal, em 16 de junho de 2000, foi alterada a 
denominação para Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, mantida a sigla 	- 

CONAMP.  
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Art. 50- Ei 
até que sej 

Art. 51 - C 
em reuniãc 

ohamp ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 46 - A CONAMP responde perante terceiros apenas com o seu patrimônio, sem 
comprometer, de qualquer forma, o dos integrantes do seu quadro institucional, bem como o 
daqueles que, nela ocupem cargos eletivos ou de nomeação. 

Art. 47 - s ex-Presidentes da CONAMP poderão participar das reuniões do Conselho 
Deliberativo, com direito a voz, desde que não alcançados pelas incompatibilidades e 
impedimentos referidos nos artigos 15, 17 e 40 deste Estatuto. 

1 

Art. 48 - 
Associação 
previamente 

s sessões plenárias dos Congressos Nacionais do Ministério Público, cada 
filiada poderá fazer-se representar por seu Presidente e por mais cinco delegados 

rações introduzidas neste Estatuto, relativamente à composição e ao provimento 
onselho Fiscal e das Diretorias Regionais, somente serão aplicáveis após o 
is mandatos. 

mantidas as atuais contribuições mensais dos integrantes do quadro institucional, 
odificadas, consoante o disposto no art. 21, § 2°, IV, deste Estatuto. 

sente Estatuto foi alterado, consolidado e aprovado pelo Conselho Deliberativo, 
aordinária realizada no dia 31 de agosto de 2001, na cidade de Recife (PE). 

1 2 üFiC1 ERE OEfEQ5 1URIIÍ 
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i trado sob r 
greita Vieia ' 	1 Pia FÇrnand 

'&jétário Geral 	 nrer8 do 
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Aristider

Pin
unqueira Alvr'pgí 

Advoga F'500 	do  Brsi1ia-DF 24/10/2001 

Iva r Subsi*Renat. Rodrrues itcre.ir 	SI 

íri -es qu Esc SubvAnto 	F 	 tio de Sousa 
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CliNAMP 
ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS 
DO MINISTtRIO PÚBLICO - CONAMP PARA O Bl~NIO 2024/2026 

Aos 25 (vinte) dias do mês de outubro de 2023, às 14h, na sala do Conselho Superior do Ministério 
Público Militar, em Brasília/DF, reuniu-se o Conselho Deliberativo da CONAMP sob o comando do 
Presidente Manoel Victor Sereni Murrieta e Tavares, em convocação específica para escolha da nova 

Diretoria. O vice-presidente Tarcísio José Sousa Bonfim deu início aos trabalhos para a escolha da 
Diretoria-Executiva, Conselho Fiscal e Diretorias Regionais, para o biênio 2024/2026. Presentes o 1º 
Vice-presidente da CONAMP, Tarcísio José Sousa Bonfim; 2º Vice-presidente Paulo Penteado; 
Secretário-geral Romão Avila Milhan Jr e os Presidentes da associações: Meri Cristina do Amaral 
Gonçalves (AC); Roberto Salomão do Nascimento (AL); Alessandro Samartin (AM); José Barreto (AP); 
Marcelo Miranda (BA); Thaís Freire da Costa Flores - Diretora-Administrativa da AMPDFT; Nelson 
Lacava (Militar); Leonardo Augusto Cesar (ES); Gilberto Câmara (MA); Mauro Curvo (MT); Fabrício 
Mingati (MS); Larissa Amaral (MG); Leonardo Quintans (PB); Symara Motter (PR); Dei use Amaral (PE); 
Mario Normando (PI); Claudio Henrique Viana; Juliana Limeira (RN); João Ricardo Santos Tavares; 
Everson Pini (RO); Luís Carlos Leitão Lima (RR); Paulo Penteado Teixeira Junior (SP); Luis Fausto Dias 
de Valois Santos (SE); Pedro Evandro (TO) e Presente Virtual, Alexandre Stefani (SC). O Presidente 
designou o presidente da ASMP, para secretariar os trabalhos. O presidente informou sobre a 
regularidade formal de todo o processo eleitoral da CONAMP e indicou a inscrição de única chapa 
denominada "CONAMP- UNIÃO, TRABALHO & ASSOCIAÇÃO", com a seguinte composição: Diretoria: 
Presidente, TARCÍSIO JOSÉ SOUSA BONFIM, 1º Vice Presidente - ROMÃO ÁVILA MILHAN JUNIOR, 2º 
Vice-Presidente - LARISSA RODRIGUES AMARAL, Secretário-Geral - ALESSANDRO SAMARTIN 
GOUVEIA, Conselho Fiscal: Presidente - MARCELO MOREIRA MIRANDA, Vice-Presidente -
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO, Secretário - MARIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO, 
Membro - SYMARA MOTIER, Membro - LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE CEZAR DOS SANTOS, 
Diretorias Regionais: Diretoria Centro-Oeste - MAURO BENEDITO POUSO CURVO, Diretoria Nordeste 
- LEONARDO QUINTANS COUTINHO, Diretoria Norte - MERI CRISTINA AMARAL GONÇALVES, Diretoria 
Sudeste - CLÁUDIO HENRIQUE CRUZ VIANA, Diretoria Sul -ALEXANDRE ESTEFANI. Na sequência, em 
função da inscrição de uma única chapa, concitou a todos sobre a possibilidade de sua aclamação, o 
que encontrou u A ime respaldo do Conselho Deliberativo que, assim o fez, com salvas de palmas. 
Na sequência, pr si nte passou a palavra ao presidente eleito que fez agradecimentos a todos, 
especialmente a di etor composta. Anunciou o colega JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES como o 
tesoureiro da sso iaçã na nova gestão; agradece aos colegas que se dispuseram a compor o 
Conselho Fisc 1 qu cuid rá das finanças da instituição. Na sequência, o presidente saudou toda 
direto · e Con elh Fisca , desejando sucesso no novo mandato, proclamou o resultado e declarou 

Secretário Eleitoral 

Anexo - Ata - Eleição (1662301)         SEI 19.09.45340.0025419/2025-13 / pg. 62



.. 

Anexo - Ata - Eleição (1662301)         SEI 19.09.45340.0025419/2025-13 / pg. 63



j 

IJ 

CHAPA "CONAMP-UNIÃO, TRABALHO & ASSOCIAÇÃO" 

DIRETORIA 

Presidente - Tarcísio José Sousa  
 

 

 

º Vice-Presidente - Romão Ávila Milhan Junior,  
 

  

 

2° Vice-Presidente - Larissa Rodrigues Amaral,  
 

 

 

Secretário Geral - Alessandro Samartin de Gouveia,  
 

 

 

Diretor Financeiro - João Ricardo Santos Tavares,  
 

 

 

CONSELHO FISCAL 

Presidente - Marcelo Moreira Miranda,  
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Vice-Presidente - Alexandre Marcus Fonseca Tourinho,  
 

  

 

Secretário - Mário Alexandre Costa Normando,  
 

 

 

Membro - Symara Motter,  
 

  

 

Membro - Leonardo Augusto de Andrade Cezar dos Santos,  
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SHS Q. 6, conj. A - Complexo Brasil 21, bl. A, sala 306 | Telefax: 61.3314-1353 

Brasília - DF  |  CEP:   | www.conamp.org.br 

 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE,  
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 
A Empresa ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CONAMP, inscrita no CNPJ 54.284.583/0001-59, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a). Tarcísio José Sousa Bonfim, CPF , DECLARA, para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de 
menor aprendiz. 
 

Brasília/DF, 21 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

__________________________________________________  
TARCÍSIO JOSÉ SOUSA BONFIM 

PRESIDENTE DA CONAMP 
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TARCISIO JOSE SOUSA 
BONFIM:

Assinado de forma digital 
por TARCISIO JOSE SOUSA 
BONFIM:  
Dados: 2025.08.21 11:52:29 
-03'00'
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
 

 
A Empresa ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CONAMP, inscrita no CNPJ 54.284.583/0001-59, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a). Tarcísio José Sousa Bonfim, CPF , DECLARA, nos termos 
da Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não 
há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes 
de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da contratação.  
Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre 
a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

Brasília/DF, 21 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

__________ ______________________________________  
TARCÍSIO JOSÉ SOUSA BONFIM 

PRESIDENTE DA CONAMP 
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TARCISIO JOSE 
SOUSA 
BONFIM:4

Assinado de forma digital 
por TARCISIO JOSE SOUSA 
BONFIM:  
Dados: 2025.08.21 
11:52:51 -03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 54.284.583/0001-59
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO

- CONAMP

Atividade Econômica Principal:

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

Endereço:
SETOR SHS QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO A SALAS 305 E306, SN - ASA SUL -

 - BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 20/08/2025 14:30 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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1811012022 11:44 	 Banco do Brasil 

G3351811378455931 

Consultas - Extrato de conta corrente 
	

1811012022 11:44:13 

Cliente - Conta atual 

Agência 	4594-2 

 ASSOC NAC DOS MEMBROS MP 

Período do Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt. Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 
balancete 	movimento 

2810912022 0000 00000 000 Saldo Anterior 395,62C 

0411012022 0000 14397 900 Pix - Recebido 2.055.886.369 2,398,29C 2.79391 C 

04110 06:10 04487255000181 UNIMED SEGU 

0611012022 0000 14175 976 TED-Crédito em .385.218 5.000,00 C 

748 3953 54284583000159 ASSOCIACAO NAC 

0611012022 0000 14397 900 Pix - Recebido 2.069.422.107 625,54C 

06/10 06:05 04487255000181 UNIMED SEGU 

0611012022 4594 99008 234 Compra com Cartão 376.590 951,69 D 

06110 14:59 NAU FRUTOS DO MAR 

0611012022 1230 72888 331 Saque no TAA 	 61.155.097.303.777 200,00 O 

06110 11:55 SAA EXT-ED.PQ.CIDADE 

06/1012022 4594 99015 470 Transferência enviada 	 553.602.000.900.246 3.938,53 D 

06110 3602 900246-4 FEDERICO PENNA 

06110/2022 0000 13105 375 Impostos 100.601 3.188,34 D 140,89C 

FGTS ARRECADACAO GRF 

10/10/2022 0000 14397 900 Pix - Recebido 2.098.538.340 12.815,69C 12.956,58C 

10110 16:56 67417154000154 SIENA CORRE 

1311012022 4594 99008 234 Compra com Cartão 478.932 100,000 

13110 13:58 TORRE ADMIN CARTOES 

1311012022 4594 99015 470 Transferência enviada 	 552.912.000.600.694 1.000,00 D 11.856,58C 

13110 2912 600694-9 JOAQUIM CHAVES 

1711012022 4594 99008 234 Compra com Cartão 581.784 506,58 D 

17110 10:35 REDE HORTI MAIS 

17/10/2022 1230 72888 331 Saque no TAA 	 171.119.317.303.777 200,000 

17110 11:19 SAA EXT-ED.PQ.CIDADE 

17/1012022 0000 13105 393 TEDTrarisf.Eletr.Disponiv 101.701 10.733,000 

341 0919 011323580000174 RENATA LA POR 

17110/2022 0000 13113 435 Tarifa Pacote de Serviços 	 822.901.201.052.956 177,000 240,00 C 

Cobrança referente 1711012022 

18/10/2022 0000 00000 999SALD0 240,OOC 

Saldo 240,00 C 

J u ros* 0,00 

Data de Debito de Juros 3111012022 

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 0111112022 

Saldo de fundos de investimento 
RFRefDIÁgil 111,75 

RF Ref Dl Plus Ágil 194,04 

112 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO -
CONAMP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.284.583/0001-59
Certidão nº: 48348404/2025
Expedição: 20/08/2025, às 14:46:18
Validade: 16/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO -
CONAMP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
54.284.583/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP
CNPJ: 54.284.583/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:35 do dia 30/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2026.
Código de controle da certidão: 5FA9.F67D.DCCE.632C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.284.583/0001-59
Razão

Social: ASS NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO

Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080407390406710422

Informação obtida em 20/08/2025 14:45:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/08/25, 14:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/08/2025 14:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20254261591

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

54.284.583/0001-59

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/08/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 260082079772025

ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMPNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO

:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 18 de novembro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 20/08/2025 às 14:48:21 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40101.0007 3594 9900 100 33.90.39
     
   

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 20.000,00 (vinte mil reais).                                                                     
                                                

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39 R$ 156.163,50 R$ 20.000,00 13,06%

 

                                          3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           (  x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (  ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 0,00

2027 0,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X  ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

   

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     

355.625

Nome Completo:

Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade

Cargo/Função:

Analista Técnico

Unidade Administrativa:

Unidade de Finanças / Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 21/08/2025, às 14:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1662426 e o código CRC C40EC78A.

19.09.45340.0004430/2025-45 1422604v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Orçamentária igual a 40101
Código da Unidade Gestora igual a 0007

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP
03 - Essencial à Justiça
128 - Formação de Recursos Humanos
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
3594 - Qualificação de Integrante do Ministério Público (AP)
9900 - Estado

80,00 unidade
80,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Desenvolver competências técnicas e comportamentais dos integrantes do órgão, que assegurem a melhoria qualitativa e quantitativa do desempenho
institucional, necessárias ao exercício das suas atividades funcionais

Produto: 2035 - Evento de qualificação realizado

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,0064.244,000,00 30.000,00 0,00 0,00 77.211,07 77.211,07 14.967,07 14.967,07 17.032,93

3.3.90.32.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,001.600,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 26.000,00 0,00 0,0015.000,000,00 26.000,00 0,00 0,00 20.032,53 20.032,53 9.051,90 9.051,90 20.967,47

3.3.90.35.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,0029.580,000,00 0,00 0,00 0,00 19.560,00 19.560,00 9.780,00 9.780,00 10.020,00

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 20.000,00 0,00 0,000,000,00 20.000,00 0,00 0,00 8.039,50 8.039,50 3.944,50 3.944,50 11.960,50

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 1.035.000,00 0,00 266.340,000,000,00 1.035.000,00 0,00 0,00 612.496,50 612.496,50 267.835,25 267.835,25 156.163,50

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 4.000,00 0,00 0,001.916,000,00 4.000,00 0,00 0,00 3.912,00 3.912,00 1.956,00 1.956,00 2.004,00

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
20/08/2025 15:13 Página: 1 de 5Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

1.115.000,000,00 266.340,00112.340,00 0,000,001.115.000,00 0,00 741.251,60 741.251,60 307.534,72 307.534,72 219.748,40Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 266.340,00112.340,00 219.748,40741.251,601.115.000,00 741.251,601.115.000,000,00 307.534,72307.534,720,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 266.340,00112.340,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

307.534,72

0,00

741.251,60

307.534,72

Total de Outras Fontes
1.115.000,00 1.115.000,00 741.251,60

219.748,40

0,00

0,00 0,000,00

307.534,720,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.115.000,00

0,00

219.748,40

741.251,60 741.251,601.115.000,00Subtotal PAOE

307.534,720,00 266.340,00112.340,00

0,00PAOE

Usuário: Graziele Maria Grave Teixeira De Andrade
20/08/2025 15:13 Página: 2 de 5Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em favor da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP, em favor da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público – CONAMP, para a inscrição
de 30 (trinta) membros do MPBA no Congresso Nacional do Ministério Público, a realizar-se no período de 11 a 14 de novembro, em Brasília/DF, no valor total de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias. 

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO Michele da Costa Bittencourt 353.657

FISCAL TÉCNICO Zélia Maria Araújo Rodrigues da Silva 353.911

SUPLENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Maria Auxiliadora Cunha Neves da Rocha 353.657

 
Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Márcio José Cordeiro Fahel Matrícula: 351.310

Unidade Administrativa: Coordenação do CEAF Cargo/Função: Promotor de
Justiça / Coordenador do CEAF 

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose Cordeiro Fahel - Promotor de Justiça, em 21/08/2025, às 15:02, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1662460 e o código CRC 04466E9B.

19.09.45340.0025419/2025-13 1662460v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a indicação do Ordenador de Despesas (Doc. SEI 1662460), replicada no quadro abaixo. Trata-se da contratação da em
favor da ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP,  em favor da Associação Nacional dos Membros do
Ministério Público – CONAMP, para a inscrição de 30 (trinta) membros do MPBA no Congresso Nacional do Ministério Público, a realizar-se no período de
11 a 14 de novembro, em Brasília/DF, no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Declaro que tenho conhecimento que a gestão e a fiscalização serão baseadas nas tratativas e no termo de referência que compõem o processo
de contratação SEI 19.09.45340.0025419/2025-13.

 

Quadro - Indicação do Ordenador de Despesas
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Liliane Formigli Noblat 352.906

FISCAL ADMINISTRATIVO Michele da Costa Bittencourt 353.657

FISCAL TÉCNICO Zélia Maria Araújo Rodrigues da Silva 353.911

SUPLENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO Maria Auxiliadora Cunha Neves da Rocha 353.657
 

Atenciosamente,
 

Gestor do Contrato e Fiscais
 

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt - Assessora Administrativa II, em 21/08/2025, às 15:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat - Analista Técnico, em 21/08/2025, às 15:56, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Maria Auxiliadora Cunha Neves da Rocha - Gestora Administrativa III, em 21/08/2025, às 16:20,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Zelia Maria Araújo Rodrigues da Silva - Gestora Administrativa III, em 22/08/2025, às 15:06, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1662489 e o código CRC B1BAFC0E.

19.09.45340.0025419/2025-13 1662489v2
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DESPACHO

À DCCL:

Encaminho processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal N.
14.133/2021, para análise de conformidade.

 

Atenciosamente,

Unidade de Finanças do CEAF
 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 22/08/2025, às 15:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1662493 e o código CRC B87EC951.

19.09.45340.0025419/2025-13 1662493v1
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL :

Solicito o retorno do presente processo de contratação, para o redimensionamento do quantitativo de inscrições.
Atenciosamente,

 
Unidade de Finanças do CEAF

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 25/08/2025, às 10:12, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1667170 e o código CRC 874E6B40.

19.09.45340.0025419/2025-13 1667170v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, III, "f", encaminhado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, registrado nesta Unidade sob o n º 047/2025 visando à
prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que
ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1663943).

 

Considerando a solicitação contida na manifestação nº 1667170, devolvo o procedimento, SEM ANÁLISE DE CONFORMIDADE, à Unidade demandante.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico - administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula: 354.181

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 25/08/2025, às 10:40, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1667260 e o código CRC F0F9197F.

19.09.45340.0025419/2025-13 1667260v4
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DESPACHO

À DCCL : 

 

Após a reanálise, foi decidido manter o quantitativo inicial de 30 (trinta) inscrições, nos termos do DFD (doc. 1663943) e do TR (doc.
1663865).

Retorno o processo de contratação, para análise de conformidade.

 
Atenciosamente,

 
Unidade de Finanças do CEAF

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 27/08/2025, às 12:03, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1672181 e o código CRC 1ED3C034.

19.09.45340.0025419/2025-13 1672181v2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 54.284.583/0001-59
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO

- CONAMP

Atividade Econômica Principal:

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

Endereço:
SETOR SHS QUADRA 06 CONJUNTO A BLOCO A SALAS 305 E306, SN - ASA SUL -

 - BRASÍLIA / Distrito Federal

Emitido em: 29/08/2025 11:31 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.284.583/0001-59 DUNS®: 900580296
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO -

CONAMP
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/01/2026
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/10/2025 Automática
FGTS 02/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/06/2022 (*)
Receita Municipal (Isento)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/08/2025 11:31 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.284.583/0001-59 DUNS®: 900580296
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO -

CONAMP
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:
Nome: TARCISIO JOSE SOUSA BONFIM
Número do Documento: Órgão Expedidor:

: Data de Nascimento:
Filiação :
Estado Civil:

:
Endereço  
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 29/08/2025 11:31 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/08/2025 11:49:01Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - 
CONAMP
CNPJ: 54.284.583/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: TARCISIO JOSE SOUSA BONFIM 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:37:39 do dia 29/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: H4HY290825113739 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/08/2025 às 11:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68B1.BB55.2E45.7293 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/08/2025 as 11:38:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (29/08/2025 às 11:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68B1.BB84.EB0C.9340 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 29/08/2025 as 11:39:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência) , 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF)

Dados da consulta: 29/08/2025 11:38:46

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

29/08/2025, 11:39 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= &colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 54284583000159
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

29/08/2025, 11:40 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/CNPJ: 
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

29/08/2025, 11:40 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
Anexo Consulta de idoneidade - Empresa e sócio (1676418)         SEI 19.09.45340.0025419/2025-13 / pg. 96



CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP,  CNPJ nº 54.284.583/0001-59, encontram-se válidas, bem
assim que inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da
referida empresa, ou de seu sócio, conforme documento anexo (doc 1676418).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico - Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 29/08/2025, às 11:57, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1676424 e o código CRC 1DC4582B.

19.09.45340.0025419/2025-13 1676424v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, III, "f", encaminhado pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF , registrado nesta Unidade sob o nº 047/2025
visando à prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público –
CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1663943).

 

Cuida-se de demanda cuja análise da Assessoria Jurídica encontra-se dispensada, uma vez que se subsume à hipótese prevista no art. art. 17, II do Ato
Normativo nº 048/2024 de 06 de dezembro de 2024.

 

Informamos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, a documentação acostada nos autos está em conformidade com a base de conhecimento,
resguardando-se a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas,  nos termos a seguir pontuados:

1. Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

2. Termo de Referência - anexado aos autos;

3. Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

4. Manifestação dos servidores indicados para a gestão e fiscalização contratual - anexada aos autos;

5. Tabela de Preços Similares - anexada aos autos;

6. Documentos de habilitação da pretensa contratada:

6.1 Cartão CNPJ; 

6.2 Contrato Social e alterações; 

6.3 Certidões de regularidade; 

7 . 

8. Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

9. Declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução CNMP nº 37/2009 -
anexadas aos autos.

10. Previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - constante no Documento de Formalização da Demanda ou no documento 1663943; 

 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela regularidade formal na contratação da empresa ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO
PUBLICO - CONAMP, CNPJ nº 54.284.583/0001-59, pelo preço proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta doc.  1662391 pag.02.

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF , conforme
Declaração - Executor Orçamentário (doc 1662426).

 

Salientamos, ainda, que não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em
que pese o quanto disposto no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme entendimento da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão
administrativa deste Ministério Público, exarado no parecer nº151/2024, não há que se impor a obrigatoriedade de formalização por instrumento de contrato,
ressalvando-se que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico -  Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 354.181

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora- Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de 
contratar com a Administração Pública - anexada aos autos.
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Matrícula 353.433
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 29/08/2025, às 15:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 29/08/2025, às 16:01, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1676277 e o código CRC 4933DBAF.

19.09.45340.0025419/2025-13 1676277v3
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133/21, autorizo a Inexigibilidade de
Licitação, catalogada nessa unidade sob o nº 047/2025, em favor da empresa ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO
- CONAMP, CNPJ nº 54.284.583/0001-59, pelo preço proposto de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta (doc. 1662391), pag.02, à prestação de
serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no
período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF, conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1663943).

Na oportunidade, informo a Portaria nº 468/2025, para designação de gestor e fiscalização da contratação.

Diante  do exposto, retorne-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 01/09/2025, às 19:53, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1677661 e o código CRC BB5CB863.

19.09.45340.0025419/2025-13 1677661v3
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PORTARIA

PORTARIA Nº 468/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.45340.0025419/2025-13, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da  contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 047/2025, relativo à prestação de
serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no
período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

 

GESTOR DO CONTRATO: Liliane Formigli Noblat, matrícula  352.906.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE:  Michele da Costa Bittencourt, matrícula 353.657 e Maria Auxiliadora Cunha Neves da Rocha, matrícula
353.657  respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Zélia Maria Araújo Rodrigues da Silva, matrícula 353.911 e Maria Auxiliadora Cunha Neves da Rocha, matrícula 353.657
respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 02/09/2025, às 18:43, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1680939 e o código CRC B14DA5C0.

19.09.45340.0025419/2025-13 1680939v2
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Última atualização 03/09/2025

Objeto:

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do

Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

Informação complementar:

Inexigibilidade nº047/2025 - Unidade Gestora 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 177/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000244/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 20.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 20.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Treinamento Qualificação Profissional

Treinamento Qualificação Profissional

1 R$ 20.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/09/2025, 08:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/244 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/09/2025, 08:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/244 2/2
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Inexigibilidade de licitação nº 047/2025

Processo nº: 

19.09.45340.0025419/2025-13

Tipo: 

Inexigibilidade de Licitação

Data: 

quarta-feira, Setembro 3, 2025 - 08:45

Objeto: 

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação
no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período
de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

Fundamentação legal: 

Art. 74, III "f" da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional - CEAF

Link da Publicação no PNCP - Ato que autoriza a

contratação: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/244

Contratações e Outros Ajustes Inexigibilidade de licitação nº 047/2025 foi
criado.

03/09/2025, 08:51 Inexigibilidade de licitação nº 047/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/78950 1/2
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03/09/2025, 08:51 Inexigibilidade de licitação nº 047/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/78950 2/2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação
nº 047/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico -  administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 03/09/2025, às 09:19, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1682974 e o código CRC 72AE47CE.
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INT Instrumento Contratual 40101.0007.25.0000039-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0007 - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - MP

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0007.25.0000025-7

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do Ministério
Público - CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF. SEI 19.09.45340.0025419/2025-13
(Inex).

Data Celebração:
01/09/2025

Data Publicação no DOE:
03/09/2025

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
Não se aplica

Data Início:
03/09/2025

Data Término:
20/12/2025

Nº SRD:
40101.0007.25.0000025-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
CEAF

Responsável pela UA:
MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL

Email do Responsável pela UA:
CEAF@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
71 33225090

Valor total do Instrumento (R$)
*** 20.000,00 VINTE MIL REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 20.000,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2025151149

Nome:  ASSOCIACAO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTERIO PUBLICO - CONAMP

CPF/ CNPJ:  54.284.583/0001-59 Insc. Estadual:

Responsável no Credor:

 ASSOCIACAO NACIONAL
DOS MEMBROS DO
MINISTERIO PUBLICO -
CONAMP

E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2025 40101.0007.03.128.464.3594.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 20.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0007.03.128.464.3594.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):

03/09/2025 12:01 Página 1/  Graziele Maria
Grave Teixeira De

Andrade
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1 14/11/2025 20.000,00

03/09/2025 12:01 Página 2/  Graziele Maria
Grave Teixeira De

Andrade

2
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DESPACHO

À DCCL :

Encaminho o presente processo de contratação para ajuste dos campos "Modalidade da Contratação" e "Amparo Legal", da publicação no
PNCP 1682839.

 
Atenciosamente,

 
Unidade de Finanças do CEAF

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 03/09/2025, às 12:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1683736 e o código CRC A2E561D4.
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Última atualização 03/09/2025

Objeto:

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do

Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

Informação complementar:

Inexigibilidade nº047/2025 - Unidade Gestora 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 177/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/09/2025 Situação: Anulada

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000244/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 0,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 20.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Treinamento Qualificação Profissional

Treinamento Qualificação Profissional

1 R$ 20.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/09/2025, 13:32 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/244 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/09/2025, 13:32 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/244 2/2
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Última atualização 03/09/2025

Objeto:

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação no XXVI Congresso Nacional do

Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

Informação complementar:

Inexigibilidade nº047/2025 - Unidade Gestora 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 178/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000245/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 20.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 20.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Treinamento Qualificação Profissional

Treinamento Qualificação Profissional

1 R$ 20.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/09/2025, 13:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/245 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/09/2025, 13:29 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/245 2/2
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Inexigibilidade de licitação nº 047/2025

Processo nº: 

19.09.45340.0025419/2025-13

Tipo: 

Inexigibilidade de Licitação

Data: 

quarta-feira, Setembro 3, 2025 - 08:45

Objeto: 

Prestação de serviços de inscrição de 30 (trinta) Membros do MPBA para participação
no XXVI Congresso Nacional do Ministério Público – CONAMP, que ocorrerá no período
de 11 a 14 de novembro de 2025, em Brasília/DF.

Fundamentação legal: 

Art. 74, III "f" da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Orçamentária / Gestora: 40.101/0007 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional - CEAF

Link da Publicação no PNCP - Ato que autoriza a contratação:

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/245

Contratações e Outros Ajustes Inexigibilidade de licitação nº 047/2025 foi
atualizado.

03/09/2025, 13:36 Inexigibilidade de licitação nº 047/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/78950 1/2
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CERTIDÃO

ertifico para os devidos fins, em atenção a solicitação contida no despacho de nº 1683736, que procedi com a inclusão da republicação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br)  (doc. 1683870) e atualização no Portal do MPBA
(doc.1683894) , considerando a necessidade de correção na indicação da modalidade da contratação e seu respectivo amparo legal.

Neste sentido, considerando que o sistema não permite a edição destas informações, registro que foi necessário anular o cadastro outrora
realizado e proceder com uma nova publicação perante o sistema do ComprasGov (doc. 1683879).

Sem mais, devolvo o procedimento ao CEAF.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente técnico -administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula: 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 03/09/2025, às 15:04, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1683934 e o código CRC 43479747.

19.09.45340.0025419/2025-13 1683934v2
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DESPACHO

 

À Dicofin : 

Encaminho o presente processo de contratação, para conhecimento.
 

Atenciosamente,
 

Unidade de Finanças do CEAF

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade - Analista Técnico, em 03/09/2025, às 15:30, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1684348 e o código CRC C8C5887A.

19.09.45340.0025419/2025-13 1684348v2
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